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Considera de Utilidade Pública a Fundação Social 
Raimundo Fagner. 

A ASSEMBLÉÍA LEGISLATÍVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA-

Art. I o - É considerada da Utilidade Pública a Fundação Social Raimundo Fagner, 
entidade civil sem fins lucrativos com sede e foro na cidade de Fortaleza, no 
Estado do Ceará. 
Art 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em 25 de maio de 2004. 

íeputaao Marcos Cals 
PRESIDENTE 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

A Fundação Social Raimundo Fagner foi criada em abril de 2000, e tem com 
finalidade a realização e promoção de ações formativas de caráter cultural, social e 
educativo, através de ações voltadas ao desenvolvimento cultural e social do nosso 
Estado, atendendo o público alvo formado por cidadãos de modo geral e em 
especial a crianças/adolescentes e a melhor idade. 

Na cidade de Orós/CE, a fundação atende a um público de 160 jovens na faixa 
etária de 7 - 17 anos de idade, de ambos os sexos. Em Fortaleza, iniciou as suas 
atividades em outubro de 2003 e atende 135 crianças da comunidade do Parque 
Itamarati, na periferia da cidade, tendo os seus projetos viabilizados através de lei 
federal de incentivo a cultura Lei Rouanet/Ministério da Cultura. 

Desenvolve ainda os projetos "Nas Ondas do Rádio" (educaçào ambiental, saúde 
memória histórica da região), "Aprendendo com Arte" (música, artes cénicas, artes 
plásticas e artesanato), "Esportes para Jovens3' (ténis, futebol e vôlei), projeto 
"Sorriso Feliz" (prevenção e higiene bucal), "Cuidando da Cidade" (prevenção do 
meio ambiente) e "Reforço Escolar" (acompanhamento e palestras junto as 
atividades escolares do ensino formal). 

Desta forma, esperamos a colaboração do nobres pares para aprovação do presente 
projeto de lei. 

Dpputado Marcos Cals 
PRESIDENTE 
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ESTADO 1)0 . ;A 

P&SêiM Tipa 

JVlAIA 
1" Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Ju 

Av. Padre Antônio Tomás, 920 - Aldeota 
Tcl. (PAÍiX) 268 1727 - CHP 60140-J60 

Forialeza - Ceará 

Roberto Fiúza Maia 
OFICIAL 1)0 REGISTRO 

Rodrigo de Paula Pessoa Maia 
OFICIAL SUU STI ru i o 

O BACHAREL EM DIREITO ROBERTO FIÚZA MAIA, OFICIAL DO 
I o REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS 
DESTA CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ POR 
TÍTULO VITALÍCIO, ETC. í C e r t í f í c a p o r s o l i c j t a ç á o v e r b a / „ , p a r t e 

interessada, que sob o n.° microfilmado 99837, do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, em 09 de junho de 2000, consta o registro do Estatuto 
Social da "FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER" sociedade 
civil, com sede e foro jurídico nesta Capital, mediante a qual adquiriu 
personalidade juridica depois de satisfeitas as formalidades legais. O , 
refendo é verdade. Dou fé. Fortaleza, 09 de junho de 
2000. oaHioA^t?- çu OrtTCViO-' • 
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Provimenio 06-97 

Emolumento jo.CM 
FERMOJlLjA.s):! • 
ACM ._S±LXâ 
N" Selo 3 - S 5 ^ L P 
Via(s) . Í'..?J _ 

'Certifico 
é 0 repre 
Fonaiezii' 

iom 
I0DIICO 
;DAHI[l„ 
MINANDO 

OAMAU ÍSC SUBStllUTO 
k MAIA |M MJttTllUIO 
hot uuuu. suíinmro tOHUKAO Dl MANIA COIIHA MAIA ti(. SUliHÍUT* 

uwAiwíamiriOM^fSC AUIORIUDA 
Mit/A UÂtlf AlQTAHHHOm Auipimo* . 



Certifico ouc 3 presente cópra íoloslilrca 
é a repíofluçâo het do ongmal Doulè. 
Fonaieza. 

ATA 
^ ^ ^ ^ S 

ii!^!mra%niB%.w Ú • AL 

Ata da assembléia geral de constituição da FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 

realizada no dia 3 de Abril de 2000, às 10:00 horas, à Rua Nunes Valente, 2323 - Dionísio 

Torres - CEP 60.125-071 - Fortaleza - Ceará, reuniram-se em assembléia geral de 

constituição e fundação os senhores membros fundadores da FUNDAÇÃO SOCIAL 

RAIMUNDO FAGNER. Assumiu a presidência do trabalho, por aclamação unânime, o 

senhor Raimundo Fagner Cândido Lopes, brasileiro, solteiro, músico, CIC n 0 

245.625.567-49, Cédula de Identidade RG n 0 305053, residente e domiciliado à Rua 

Nunes Valente, 2323 - Dionísio Torres - CEP 60125-071 - Fortaleza - Ceará, convidando a 

mim, Marta Mana Cândido Lopes, brasileira, estado civil solteira, bibliotecária, CC n 0 

026.006.923-04, Cédula de Identidade RG n 0 95002432230, residente e domiciliado à Rua 

Nunes Valente n 0 2323, Dionísio Torres - CEP 60125-071 - Fortaleza - Ceará, para 

secretariar a sessão, o que aceitei. - A pedido do Presidente, li a ordem do dia, para a qual 

fora convocada esta assembléia geral e que tem o seguinte teor: a) discussão e aprovação 

do projeto dos estatutos sociais; b) constituição e fundação definitiva da sociedade; c) 

eleição da Diretoria Executiva; d) outros assuntos relacionados com a constituição e 

fundação da Fundação. - Iniciando-se os trabalhos, o Presidente me solicitou que 

procedesse à leitura do Projeto dos Estatutos Sociais, cujas cópias já haviam sido 

distribuídas previamente aos presentes. 

Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em 

seguida, à sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas 

ou modificações. A segurr, o Presidente declarou definitivamente fundada e constituída a 

Fundação Raimundo Fagner, procedendo-se, então, à eleição da Diretona, para o primeiro 

período de gestão, que chegou ao seguinte resultado: DIRETORIA EXECUTIVA: 

Diretor Presidente: Raimundo Fagner Cândido Lopes, brasileiro, solteiro, compositor e 

músico, CIC n 0 245.625.567-49, Cédula de Identidade RG n 0 305053, residente e 

domiciliado à Rua Nunes Valente, 2323 - Dionísio Torres - CEP 60125-071 - Fortaleza -

Ceará; Diretor Vice - Presidente: Marta Mana Cândido Lopes, brasileira, solteira, 

bibliotecária, CIC n° 026.006.923-04, Cédula de Identidade RG n* 95002432230, residente 

e domiciliado à Rua Nunes Valente n 0 2323 - Aldeota, na cidade de Fortaleza, Estado do 

Ceará , Diretor de Programas e Projetos - permanecerá vago até posterior 

deliberação, Diretora Administrativa - Financeira: Frandsca das Chagas Andrad&de 

Moraes, brasileira, solteira, Engenheira Eletncista, CIC n 0 049.971.743-00, residAnte e '*\ 

& 



domiciliada, à Rua Murilo da Silveira, 300/301 Bl B - Praia do Futuro- ; - O Presidente, 

após apurados os eleitos, deu-!hes imediata posse, para suas funções e atribuições que se 

iniciam nesta data. - Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse usá-la, o 

Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu 

fiz, como secretário, em 4 ( quatro ) vias de igual teor, em 4 ( quatro ) folhas 

datilografadas e, após reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada e segue assinada 

pelo Presidente da Assembléia, por mim, secretário e por todos os demais presentes, que 

passam a ser considerados membros fundadores. 

de AbnídèUoOO 
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)dõ Fãopàr Cândido Lopes 

Presidente 
CIC: 245.625.567-49 

J?\4,v1k lUt^c ( ^ ^A>J^ ) 
Marta Mana Cândido Lopes 

Vice - Presidente 
CIC: 026.006.923-04 

" ^ - t y - ^ . - i 
Francisca daŝ Qĥ gas Andrade de Moraes 

Visto do Advogado: 

Diretora Admipistrativa - Financeira 

CIC: 049.971.743-00 
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FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 
CGC (MF) 03.855.021/0001-87 

Ata de Reunião de Diretoria, realizada em 29 de setembro 2000. 
forma de sumário. 

DATA: 29 de setembro de 2000 

LOCAL e HORA: Sede social, situada em Fortaleza- Ce; na Rua Nunes Valente, 
2727 - Dionísio Torres às 18:00 hs. 

PRESENÇA: todos os Diretores presentes, conforme assinaturas apostas no livro 
de "Presença de Conselheiros Diretores 

CONVOCAÇÃO: Mediante convocação por escrito, conforme Artigo 23 do 
Estatuto Social da Fundação. 

MESA: Presidente - Raimundo Fagner Cândido Lopes - Secretária - Francisca 
das Chagas Andrade de Moraes. 

ORDEM DO DIA: a) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; b) outros 
assuntos de interesse da fundação; 

DELIBERAÇÕES: Foram aprovados por unanimidade de votos; a) Eleição do 
Conselho Fiscal para o mandato de 2 anos, sendo escolhidos os seguintes 
membros: 

MEMBROS EFETIVOS 

Leonardo Lopes Martins da Costa, Advogado, Solteiro, CPF: 777.872.261-53, 
RG: 97002076155 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua Caio Cid n 0 447 -
Casa A l - Luciano Cavalcante - CEP: 60.811-160 - Fortaleza - Ce; 

José Silvestre da Silva, Comerciante, Casado, CPF: 218.222.803-97, RG: 
95004014827 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua João Araripe n 0 120 bloco 
B apt0 501 - Planalto Rodoviário - Fortaleza - Ce; 

Luís Ricardo Sales Meneses, Contador, Casado, CPF: 295.598.393-49, RG: 5568-
Ce, residente e domiciliado: Rua Pereira Filgueiras n 0 149 - Centro - CEP: 
60.150-150 - Fortaleza - Ce; 

MEMBROS SUPLENTES 

Cleodon de Brito Saraiva, Contador, Advogado, Casado, CPF:001.072.203-34, 
RG: 4949 CRC-CE, residente e domiciliado na Rua Pinto Madeira n 0 189 A -
Centro - CEP: 60.055-080, Fortaleza - Ce; ? 

-J 



Carlos Augusto Carvalho Mapurunga, Contador, Casado, CPF: 283.643.093-
RG: 9055 CRC-Ce, residente e domiciliado na: Rua Castro Alves n 0 6 
Joaquim Távora 
CEP: 60.130-210, Fortaleza - Ce; 

Robinson Passos de Castro e Silva, Contador, Advogado, Casado, residenté e^ - ^ ; ^ . 
domiciliado na Rua Tibúrcio Cavalcante n 0 1060 - Aldeota, CEP: 60.125-100^" ' 
Fortaleza-Ce; /V r t ^ " - ';A 

\vV 
Assinaturas: Presidente - Raimundo Fagner Cândido Lopes 

Secretaria - Francisca das Chagas Andrade de Morais. 

Diretores: Raimundo Fagner Cândido Lopes, Marta Cândido Lopes e Francisca 
das Chagas Andrade de Morais. 

Confere com o original, lavrado em livro próprio. 

^LcL&xx^/c ^ f ^ a l ^ CoLKcfkcU 
Raimundo Fagner Cândido Lopes 

Presidente 

Francisca daŝ Chagas-Andrade de Morais 
Secretaria 



FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 
CGC (MF) 03.855.021/0001-87 

Ata de Reunião do Conselho Curador, realizada em 2 de outubro 2000. Lavrada em fo 
sumário. 

DATA: 2 de outubro de 2000 . 

LOCAL e HORA: Sede social, situada em Fortaleza- Ce; na Rua Nunes Valente, 2727 M ;-, 
Dionísio Torres às 20:00 hs. " ^ * 

PRESENÇA: todos os Conselheiros.Diretoria e Conselheiros Fiscais e Beneméritos, confontè 
assinaturas apostas no livro de "Presença de Conselheiros \ 

CONVOCAÇÃO: Mediante convocação por escrito a todos os membros. 

MESA: Presidente - Raimundo Fagner Cândido Lopes - Secretária - Francisca das Chagas 
Andrade de Moraes. 

a) ORDEM DO DIA: a) Eleição dos Conselheiros Beneméritos da Fundação; b) Elaboração 
de Correspondência de Agradecimento aos Conselheiros Beneméritos da Fundação c) 
Outros assuntos de interesse da fundação; 

DELIBERAÇÕES: Foram aprovados por unanimidade de votos; a) Os Conselheiros 
Beneméritos que farão parte do Conselho Curador; sendo escolhidos os seguintes membros: 

1. Celi Elizabete Júlia Monteiro de Carvalho - • \ 
Empresária 
Casada 
CPF: 42912807-68 
RG: 03917534-4 SSP-RJ 
End: Av. Prefeito Mendes de Moraes n 0 1400 bloco 02 - Apt0 1503 - São Conrado 
CEP: 22.610-090 
Rio de Janeiro-RJ 

2. Eriberto Monteiro 
Engenheiro 
Casado 
CPF: 074.253.258-53 
RG: 3566040 SSP-SP 
End: Rua Teixeira e Sousa n° 238 - Água Branca 
CEP: 05.0003-050 
São Paulo-SP 

3. Ubirajara Guimarães Colela da Silva 
Empresário 
Casado 
CPF 033.434.998-20 
RG: 3729666 SSP-SP 
End: Rua São Domingos Sávio, 201/81 - Edifício Bertrano Russel - Vila Inglesa II 
CEP: 04.544-001 
São Paulo - SP ; 

4. Anna Chrístina Vianna Motta 
Advogada.Casada 
CPF: 152.947-68 
RG: 451470 SSP-DF 
End: 203 Bloco J Apt0 605 
CEP: 70,833-100 
Brasília - DF _ 

^ 



r 5. Ronaldo Luís Nazário de Lima 
Desportista 
Casado 
CPF: 024.435.416-22 
RG: 087753560-5 IFP-RG 
End: Av. Semambetiba n 0 3650 bloco 3 Apt0 601 - Barra da Tijuca 
Rio de Janeiro - RJ 

6. Artur Antunes Coimbra 
Desportista 
Casado 
CPF: 273402.877-87 
RG. 2880232 IFP-RJ 
End: Valdemar Ferreira de Sousa n 0 501 - Cond. Lagoa Mar - Barra da Tijuca 
Rio de Janeiro - RJ 

7. Armando Kfuri 
Economista 
Casado 
CPF: 098.272.427-68 
RG: 7271-0 CRE-RJ 
End: Rua Embaixador Paulo Carneiro n 0 71 - Cond. Parque Palace - Barra da Tijuca 
Rio de Janeiro - RJ 

8. Pedro Alcântara Rego de Lima 
Empresário 
Casado 
CPF: 307.260.344-87 
RG: 372906 SSP-RN 
End: Rua Santa Clara n0100 - Parque Santa Clara 
CEP. 63.100-000 
Eusébio-CE 

9. Fausto Nilo Costa Júnior 
Arquiteto 
Desquitado 
CPF: 013.966.093-34 
RG: 1958-0/ CREA-CE 
End: Rua Monsenhor Catão n 0 620 Apt0 301 - Varjota 
Fortaleza - CE 

Assmaturas: Presidente - Raimundo Fagner Cândido Lopes 
Secretaria - Francisca das Chagas Andrade de Moraes. 

Diretores: Raimundo Fagner Cândido Lopes, Marta Cândido Lopes e Franciga das Ch:ç;as 
Andrade de Moraes. 

Confere com o onginal, lavrado em livro próprio. 

^ £ C C C M * ^ O - J é ^ t u ^ ^4) 
^ Raimundo Fagner Cândido Lopes 

Prestdente 

f 
Francisca das Ghagas-Andrade de Moraes 

Secretaria 
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ESCRITURA Dií CONSTITUIÇÃO DA FUNDAÇÃO 
SOCIAL RAIMUNDO FAGNER, na forma abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento virem que 
aos 02 dias do mês de junho, do ano de dois mil (2000), nesta cidade de Fortaleza, capital do 
Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, neste cartório, na Av. Padre Antônio Tomás, 
no920, compareceram perante mim, tabelião, partes entre si, justas e contratadas, como 
outorgantes instituidores: RAIMUNDO FAGNER CÂNDIDO LOPES, brasileiro, solteiro, 
músico, residente e domiciliado nesta capital, na rua Nunes Valente, n02323, Dionísio Torres, 
portador do CIC n0245.ó25.5ó7-49 e da cédula de identidade no305.053-£SP-CE, neste ato 
representado por seu bastante procurador, Urubatam Augusto Ribeiro, brasileiro, casado, 
contador, residente e domiciliado nesta capital, na rua Andrade Furtado, n01977, apt0 301, 
Papicú, 169.540.253-72 e da cédula de identidade n09213-CRC-CE, nos termos da procoração 
microfilmada sob o n0099558, do Registro de Tituios e Documentos anexo a este cartório, 
MARTA MARIA CÂNDIDO LOPES, brasileira, solteira, bibliotecária, residente e 
domiciliada nesta capital, na rua Nunes Valente, n02323, Diontsio Torres, portadora do CIC 
n0026 006.923-04 e da cédula de identidade no95002432230-SSP-CE e FRANCISCA DAS 
CHAGAS ANDRADE DE MORAES, brasileira, solteira, engenheira eletrícista, resideme e 
domiciliada nesta capital, na rua Murilo da Silveira, no300, apt0 301, bloco B, Praia do Futuro, 
portadora do CIC no049 971.743-00 e da cédula de identidade no47880l-SSP-CE, os presentes 
reconhecidos de mim, tabelião, pela verificação dos documentos supra exibidos em seus 
originais, de cuja capacidade jurídica, dou fé. Então, pelos instituidores referidos me foi dito, 
uniforme e sucessivamente que: 1) Em reunião de 03 de abril do corrente ano, decidiram instituir 
a FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER, com a finalidade de promover e patrocinar 
ações formativas de caráter social na área cultural. 2) Em seguida o Presidente determinou a 
Vice-Presidente que fosse feita a leitura do projeto do Estatuto, cujo teor é o seguinte. 
ESTATUTO DA FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER: CAPÍTULO I - DA 
DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E FORO- Artigo l " - A Fundação Social Raimundo Fagner, 
instituída em 3 de abril de 2000, denominada neste Estatuto Social pela sigla FRFag?iert é uma 
entidade de personalidade jurídica e de direito privado, sem fins lucrativos, orientada a 
promoção e desenvolvimento sócio-cultural e educativa, que estimulem a integração entre os 
cidadãos, com autonomia administrativa e financeira, patrimônio próprio, visando fins de 
utilidade pública, terá sua atuação guiada pelo presente Estatuto Social e em tudo o que neles for 
considerado omisso pelas Leis Brasileiras aplicáveis. Artigo 2* - A FRFagner, instituída a panir 
da data de publicação de seu Estatuto Social, tem por finalidade realizar, promover e patrocinar 
açôes formativas de caráter social, sendo a seguinte sua área de atuação cultural com suas ações 
voltadas ao desenvolvimento do Estado do Ceará, do Nordeste e do Brasil. Artigo 3° - Fundada 
em 3 de abril de 2000, A FRFagner com sede e foro na Rua Nunes Valente, 2323, Dionísio 
Torres, CEP 60 125 - 071, na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará e no Brasil. Artigo 4° - O 
prazo de duração da Fundação é indeterminado. CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS E 
FINALIDADES- Artigo 5"- A FRFagner tem por objetivo a área cultural desenvolvendo ações e 
estimulando os seguintes programas: a) Cultural á infância, juventude e terceira idade, b) 
Fomentar a produção e difusão de bens culturais; c) Apoiar a recuperação e restauro do 
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pairimônto edificado, sítios e áreas lombadas pelo poder público, d) Criar, promover e estimuiar 
projetos e programas artístico-cullurais relacionados com a música, dança, teatro, cinema, vídeo, 
artes plásticas e outras manifestações artísticas; e) Desenvolver programas de turismo cultural, 
ecológico e recreativo; 0 Desenvolver projetos visando a melhoria da qualidade de vida humana, 
de preservação ambiental e ecológica; g) Realizar a apoiar projetos de prevenção de doenças 
sexualmente transmissíveis e AIDs, os riscos da gravidez na adolescência, com jovens em 
situação de risco e carentes; h) Desenvolver e estimular projetos e programas de 
desenvolvimento de meios audiovisuais alternativos, de formação e capacitação de jovens no 
ambiente das novas tecnologias de comunicação; i) Apoiar a programas de educação profissional 
j ) Realizar e apoiar projetos e pesquisas científicos e tecnológicos, que venham a contribuir para 
o desenvolvimento da ciência. Artigo 6* - Público alvo. os cidadãos de modo geral e em especial 
crianças e adolescentes em situação de risco. Artigo 7* - Não haverá distinção de raça ou credo e 
não terá caráter político partidário ou religioso. CAPÍTULO I t l - DO PATRIMÔNIO E DA 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO- Artigo 8 - O Patrimônio da blU-agaer será constituído pela 
contribuição inicial de seu instituidor, Raimundo Fagner Cândido Lopes, já qualificado, no valor 
de R$18 000,00 ( dezoito mil reais ) sendo, em dinheiro de R$10.000,00 (dez mil reais) no ato da 
assinatura do presente estatuto, um (01) terreno situado na Travessa da Matriz, nesta cidade de 
Orós - Ce , de forma irregular, medindo: 69:90m (sessenta e nove metros e noventa centímetros 
de frente, por 77,80m (setenta e sete metros e oitenta centímetros ) de fundos, e no lado do 
Poente 46,00 ( quarenta e seis metros ), no lado Nascente 37,SOm (trinta e sete metros e oitenta 
centímetros) perfazendo uma área total de 3.094,32 m2, distando com a vila do DNOCS 15,OOm 
(quinze metros) extremando-se AO NASCENTE: ( lado esquerdo ) com o terreno da Igreja da 
Matriz; AO SUL com o leito da Travessa da Matriz; AO POENTE (lado direito) com o leito da 
Rua da Vila DNOCS 01, e, ao NORTE (fundos) com o terreno de Raimundo Fagner Cândido 
Lopes, conforme Certidão de Registro e Matricula - Canório Santana - 2° Ofício - Livro 02-D 
(REGISTRO GERAL) as Fls. 101 - sob o número de ordem R 01, e Matricula 941, no valor de 
R$ 8.000,00 ( Oito mil reais). Parágrafo Único: A FRFagner poderá receber doações com ou 
sem encargos, dos poderes públicos, entidades privadas, pessoas físicas ou jurídicas, que poderão 
ser utilizados para realização de seus objetivos. Artigo 9 o - Para a manutenção e 
desenvolvimentos de suas atividades a FRFagner contará com: a) contribuições e doações; b) 
Quaisquer contribuições oficiais, taxas e emolumentos por serviços administrativos; c) , 
Financiamentos resultantes de acordos e convénios celebrados com entidades públicas e privadas 
nacionais e estrangeiras. Artigo 10* - A alienação, oneração arrendamento, ou permuta dc 
qualquer dos bens integrantes do patrimônio da Fundação somente poderá ser efetivada, após 
anuência do Ministério Público, desde que se revelar útil ou necessário à sua consecução dos 
objetívos da Fundação, fícando ainda condicionada à realização de perícia pertinente e aprovação 
dos órgãos da administração competentes, cqm maioria absoluta dos votos favoráveis á 
operação. Artigo 1 f - Para alteração do presente Estatuto exige-se. I - que seja deliberada pela 
maioria absoluta dos integrantes do Conselho Curador e da Diretoria Executiva, em sessão 
conjunta convocada para deliberar sobre a matéria; I I - que a reforma não contrarie os fíns da 
Fundação; l l l - que seja formalizada por escritura públic*; IV - que seja aprovada pelo 
Ministério Público. CAPÍTULO IV - DO REGIME ORÇAMENTÁRIO E CONTÁBIL, 
EXERCÍCIO FINANCEIRO E CONTROLE- Artigo 12* - O ano fundacional coincide com o 
ano civil Artigo 13* - No fim de cada exercício, será feito o levantamento do inventário e do 
balanço geral patrimonial da FRFagner, com observância das prescrições legais. Artigo 14 - A 
Fundação terá orçamento anual ou plurianual com previsão discriminada das receitas e 

extraordinárias dependerá do Conselho 
atender a necessidade premente, de aprovação 

enor daqueles órgãos Artigo 15 - A Fundação adotará plano de contas e balanço 
dironizado, consoante mode o aprovado pelo Ministério Público. Artigo 16* - A Fundação só 
aerá líiíaMcj^pííS^ caixa o lumerário estritamente necessário à realização de pagamentos 

i ^ t o ^ j j j g ^ ^ d ^ n s e r v i r, em conta bancária, as importâncias destinadas ao cumprimento 
Artigo 17* - As demais disponibilidades financeiras deverão ser 
; se revistam de segurança, rentabilidade e liquidez Anigo 18" - A 

dfltVaçS^Sevj^flfairójnBer todas operações e as receitas e despesas deverão ser contabilizadas 

m m m m apurador e pe/o Conseiho Fiscal, bem como as auditonas externas, deverão abranger os aspectos 
| administrativos, funcionais, económicos, financeiros e contábeis, e consistirão na auditoria 

bm base no regime de competência. Artigo 1 9 - 0 controle interno exercido' pelo Conselho 
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fisica, na auditoria de livros e no relatório de resultado. Artigo 20* - A prestação de contas junto 
ao Ministério Público, será efetivada dentro do prazo de (6) meses seguintes ao término do 
exercício social. Observando-se internamente os seguintes prazos: I - A Diretona executiva terá 
o prazo de 2 (dois )meses para encaminhar ao Conselho Fiscal todos os elementos e documentos 
pertinentes, 11-0 Conselho Fiscal terá o prazo de 1 (um) més para examinar e emitir parecer 
sobre a prestação de contas; III - O Conselho Curador terá o prazo de 1 (um) mês para decidir 
sobre a matéria. CAPÍTULO V - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO- Artigo 21* - São 

I órgãos da administração da FJU*agner. a) a Diretoria Executiva; b) Conselho Fiscal; c) Conselho 
Curador. Artigo 22° - Em relação aos integrantes dos órgãos da administração da FRFagner, 
observar-se-á o seguinte: 1 - não poderão perceber remuneração pelos serviços prestados no 
exercício de seus cargos, vedando-se-lhes ainda qualquer participação nos resultados positivos 
financeiros ou económicos da Fundação, I I - não poderão perceber quantias a título de vale ou 
adiantamento para despesas pessoais, ou verbas de representação, devendo o reembolso de 
despesas feitas a serviço da Fundação, inclusive com viagens, ser baseado em comprovação 
hábil de sua efetivação, feita a Diretoria Executiva em prazo não superior a 15 (quinze) dias; 111-
nâo responderão subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela Fundação em virtude de ato 
regular da gesião, respondendo naquela qualidade, porém, civil e penalmente, por atos lesivos a 
terceiros ou à própria entidade, praticados com dolo ou culpa, IV - integrante de órgão de , 
administração, em caráter vitalício, sujeitar-se-á aos mesmos deveres, ónus e responsabilidades 
dos demais integrantes do órgão, caracterizando-se a vitaliciedade pelas desnecessidade de 
eleição periódica, cabendo assim assim sua remoção ou afastamento do cargo no caso de prática 
de ato ilícito, V - são pessoalmente responsáveis pelo não atendimento, nos termos legais, 
regulamentares e estatutários, de seus deveres como gestores e aplicadores do patrimônio e 
receitas da Fundação, de tempestiva prestação de contas de sua administração e de sujeição da 
entidade aos sistemas de controle e provedoria do Ministério Público; VI - não poderão efetuar 
com a Fundação negócios de qualquer natureza, direta ou indiretamente os integrantes de órfãos 
dá administração da Fundação e, ainda, as empresas ou entidades das quais sejam aqueles 
diretores, gerentes, sócios ou acionistas. Artigo 23° - A Convocação dos integrantes, para 
reuniões ou sessões, será feita pessoalmente com antecedência mínima de 48 horas, ou mediante 
edital publicado em jomal de grande circulação no local da sede da Fundação, com antecedência 
mínima de 5 ( cinco) dias. Artigo 24° - Ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou 
regulamentos, ou estabelecidas neste Estatuto, os quoruns de instalação serão o seguinte: I - o 
Conselho Curador instalar-se-á com a maioria de seus integrantes, deliberando com a maioria 
simples de votos; II - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal instalar-se-ão com a presença 
de todos os seus integrantes, deliberando com a maioria simples de votos. Anigo 25° - Será 
sempre igualitário, o voto dos integrantes dos órgãos da administração. Anigo 26° - Nenhuma 
deliberação dos órgãos da administração terá eficácia antes de aprovada, por todos os integrantes 
que dela panici parem, a ata da sessão ou reunião em que foi da tomada a decisão. Parágrafo 
Unico. A eficácia plena da deliberação, perante terceiros, ficará condicionada ao registro da ata 
aprovada. CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA EXECUTIVA- Artigo 27*- Á Diretoria Executiva, 
órgão executivo da entidade, é constituída 4 ( quatro ) integrantes em pleno gozo dos seus 
direitos, nomeada por seu Presidente, por tempo indeterminado, podendo ser alterada por 
necessidade, em consonância com este Estatuto Social. Artigo 28 - A Diretoria Executiva será 
constituída de a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Diretor de Programas e Projetos; d) Diretor ; -
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Administrativo-Financeira. Parágrafo Único: Serào órgãos auxiliares da Diretona Execuliva, 
assessorias, departamentos e representações por ela criados, tantos quantos forem necessários 
para o desenvolvimento das ações a que se propõe seus objetivos Artigo 29*- Compete a 
Diretoria Executiva: a) Administrar a FRFagner, b) Eleger o Conselho Fiscal para um mandato 
de 02 (dois) anos; c) Levar a apreciação do Conselho Fiscal e, os relatórios das atividades anuais, 
prestação de contas e propostas orçamentárias; d) Elaborar normas gerais de funcionamento da 
JWagtwr e regimento interno, e) Planejar e avaliar as atividades da /'Wagner, guarda e 
aplicação dos seus bens e aquisição de material para o funcionamento das atividades da entidade; 
e) Reformular o Estatuto Social da FRFagner; f) Substituir parcialmente membros da Diretona 
Executiva e do Conselho Fiscal por motivo de ausência ou incompetência: g) Cumprir e se fazer 
cumprir o presente Estatuto h) Representar a FRFagner ativa e passivamente em juízo e em suas 
relações com terceiros, especialmente os órgãos da União, do Estado, do Município, 
organizações internacionais. Artigo 30*- Compete ao Presidente: O Presidente da FRFagner a) 
Escolher os integrantes da Diretoria Executiva da FRJ-agner, b) Convocar e presidir as reuniões 
da Diretoria Executiva, com direito a voto de qualidade; c) Convocar as reuniões do Conselho 
Fiscal; d) Orientar e supervisionar todas as atividades da FWagner, e) Representar a FRFagner 
ativa e passivamente em juízo e em suas relações com terceiros, especialmente os órgãos da 
União, do Estado, do Município, organizações internacionais e outros; f) Assinar, juntamente 
com o Diretor Administrativo-Financeiro, autorização de pagamentos, cheques e demais 
documentos que envolvam responsabilidades financeiras para a FWagner, g) Assinar toda e 
qualquer correspondência: h) Decidir e tomar providência de caráter urgente e imprevisto na 
impossibilidade de reunir a Diretoria Executiva; i) Passar o cargo ao Vice-Presidente sempre que 
tiver de ausentar-se Artigo 31 - Compete ao Vice-Presidente: a) Substituir o Presidente em seus 
impedimentos e ausências; b) Colaborar com o Presidente em caso de acúmulo de serviços; c) 
Representar a FRFagner junto aos órgãos da União, do Estado, do Município; d) Supervisionar 
as ações desenvolvidas pelos demais órgãos que compõe a FRFagner, em consonância com seus 
objetivos. Artigo 32- Compete ao Diretor de Programas e Projetos. a) Planejar, elaborar 
programas e projetos, implantá-los em consonância com as finalidades da FRFagner; b) 
Organizar e mamer em dia os trabalhos que se relacionam com as demais Diretorias, bem como 
correspondência e arquivo; c) Supervisionar todas as atividades que estejam sendo desenvolvidas 
pela FWagner; d) Substituir o Presidente quando convocado pelo mesmo. Artigo 33 - Compete 
a Diretor Administrativo-Financeiro: a) Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal e lavrar as respectivas atas; b) Ler o expediente, c) Responsabilizar-se pelo 
numerário em caixa e em banco; d) Efetuar pagamentos com autorização do Presidente, 
arquivando comprovantes das despesas para posterior escrituração e receber doações; e) Manter 
a escrituração em dia; f) Preparar balancetes e relatórios financeiros para prestação de comas 
com os órgãos competentes, g) Substituir o Presidente quando convocado pelo mesmo. 
CAPÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL- Artigo 34*- O Conselho Fiscal será constituído de 
3 (três) integrantes, eleitos pela Diretoria Executiva, conforme artigo 21*. Compete ao Conselho 
Fiscal, a) Fiscalizar as atividades da Diretoria Executiva; b) Examinar cartas e comprovantes, dar 
parecer nos balancetes gerais e propostas orçamentárias; c) Comunicar a Diretoria Executiva de 
alguma irregularidade ocorrida; d) Convocar a Diretoria Executiva sempre que for necessário. 
Parágrafo Único: Os integrantes do Conselho Fiscal não poderão exercer cargo na Diretoria 
Executiva, chefias de departamentos ou representações CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO 
CURADOR- Artigo 35*- O Conselho Curador da FRJ1 AGNER será constituído por três (três) 
categorias de integrantes: a) Integrantes Fundadores b) Integrantes Beneméritos e c) Integrantes 
Honorários Parágrafo 1: Serão considerados Integrantes Fundadores aquelas pessoas que 
houverem participado ou colaborado na organização da FWagner e assinado a ata de 
ron^ituijj^n ^jfflffciytel^ltoMiifl 6 2: Sâo considerados Integrantes Beneméritos aqueles que se 

et «epededbfesny^lMnsti ição pelos relevantes serviços prestados a FWagtier, ou que 
céíFôeia mesma donativo de real valor. Parágrafo ,3*: São considerados Integrantes 

yátóíifí rios aqueles que possam e queiram colaborar com a FWagner; fica criado o Presidente 
§d^6"a d&?'#aW&yiá ser escolhido pela Diretoria Executiva, a fim de emprestar a FWagner 
ívpreçfe ^p ^ii^^fek^tfJftvg.ij i merecer no âmbito nacional e internacional. Parágrafo 4. Os 

1 wi%em| mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela 
"í" 

DANIEL Di TA 
tv. iUBintuio _ ar de gestão, respondendo naquela qualidade, porém, civil e 

S ^ j f f l A ^ ^ ^ s ^ t ^ ^ M t f ^ terceiros ou à própria entidade praticados com dolo ou culpa. 
jo 36 - São direitos do Conselho Curador a) Fazer ao Presidente, por escrito, propostas e 
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sugestões de atividades, em consonância com os objetivos e interesses da FRFagner; b) Utilizar 
ps serviços existentes ou que vierem a ser criados pela FRFagner diretamente ou através de 
convénios. Anigo 37 - São deveres do Conselho Curador a) Zelar pelos interesses, 
empreendimentos e patrimônio da FRFagner; b) Contribuir para que a FRl-agner execute suas 
programações colaborando e participando das atividades promovidas pela Diretona Executiva e 
seus departamentos ou representações; c) Indenizar a FRFagtier de qualquer prejuízo que venha 
a causar CAPÍTULO IX - DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS- Artigo 38° - A FRFagner poderá 
xei di.vsolviíÍH judicifiliiiujilL' por díi ÍLIIUIIHICÍ* consider ndu» insupciúvcis por requerimento de sua 
Diretona Executiva e do Conselho Fiscal ou por deliberação do Conselho Curador e Diretoria 
Executiva em reunião conjunta e quorum especial, pela maioria absoluta dos integrantes dos dois 
conselhos. Artigo 39 - Em caso de dissolução da FWagner, os bens que integrarem seu 
patrimônio serão reincorporado ao patrimônio de qualquer entidade que tenha finalidade 
congéneres á que se dissolveu no território nacional com aprovação pelo Ministério Público. 
Artigo 40 - O regime de pessoal da Fundação será o da Consolidação das Leis do Trabalho ou o 
estabelecido para contratação de prestação de natureza eventual. Artigo 41' - Os casos omissos 

neste Estatuto Social serão resolvido pela Diretori 
Fiscal. Artigo 42* - O presente Estatuto Social enti; 
Ministério Público, revogadas as disposições 
outorgaram e aceitaram, lavrei esta escritura, a 
partes contratantes que ouviram a sua leitur 
escrevente, a digitei Subscrevo e assino O Subst 
Pessoa Maia. (aa) URUBATAM AUGUSTO 
LOPES- FRANCISCA DAS CHAGAS ANDRADE 
Dou fé. Trasladada em seguida. 
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Ata da assembléia geral extraordinária da FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 
realizada no dia 28 de março de 2002, às 10:00 horas, à Rua Nunes Valente, 2323 -
Dionísio Torres - CEP 60.125-071 - Fortaleza - Ceará, reuniram-se em assembléia geral 
de extraordinária os senhores membros instituidores da FUNDAÇÃO SOCIAL 
RAIMUNDO FAGNER para discutir e aprovar a seguinte pauta ' Aprovar as alterações 
nos Estatutos Sociais, adequando os dispositivos do Artigo 4 da Lei 9.790, de 23.03.1999 
como exigência para qualificação da FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. O edital de Convocação da 
Assembléia foi publicado no dia 26.03.2002. Compareceram a Assembléia os instituidores 
- Raimundo Fagner Cândido Lopes, Marta Maria Cândido Lopes, Francisca das Chagas 
Andrade de Moraes. Iniciados os trabalhos a instituidora Marta Maria Cândido Lopes foi 
indicada como presidente da Assembléia para dirigir dos trabalhos. Colocado o assunto 
da pauta em discussão, a presidente apresentou a proposta das alterações estatutárias 
constando do seguinte: nova redação dada aos artigos numero: 12,14,15 ,36,43 e 44, de 
conformidade com o que determina o Artigo 4 da da Lei 9.790 , de 23.03.1999. Após 
exposição feita pelo Presidente, os demais membros se manifestaram a favor da 
proposta, tendo o assunto sido colocado em votação e aprovado por unanimidade. Em 
face da aprovação das alterações, a nova redação dos estatutos consta do texto abaixo, 
como parte integrante desta Assembléia Geral Extraordinária. 

E S T A T U T O 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E FORO 

Art igo 1* - A Fundação Social Raimundo Fagner, instituída em 3 de abril de 
2000, denominada neste Estatuto Social pela sigla FRFagner, é uma entidade de 
personalidade jurídica e de direito privado, sem fins lucrativos, orientada a promoção e 
desenvolvimento sócio-cultural e educativa, que estimulem a integração entre 
os cidadãos, com autonomia administrativa e financeira, patrimônio próprio, visando fins de 
utilidade pública, terá sua atuação guiada pelo presente Estatuto Social e pela Lei 9.790, de 
23 de março de 2002 e seus complementos, observada a legislação aplicável. 
Ar t igo 2" - A FRFagner, instituída a partir da data de publicação de seu 
Estatuto Social, tem por finalidade realizar, promover e patrocinar ações formativas de 
caráter soctal, sendo as seguintes suas áreas de atuação: educação, cultura, desporto, 
comunicação, saúde, ciência, tecnologia, turismo, meio-ambiente, com suas 
ações voltadas ao desenvolvimento do Estado do Ceará, do Nordeste e do Brasil. 
Ar t igo 3° - Fundada em 3 de abril de 2000, A FRFagner com sede e fôro na 
Rua Nunes Valente, 2323, Dionísio Torres, CEP 60 125 - 071 , na cidade de 
Fortaleza, no Estado do Ceará e no Brasil. 

'(UiiSfRO DÊ TÍTULOS E DOCUMENTOS 
píÍAKinK,,, Regislro microfilmado 
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Art igo 4° - O prazo de duração da Fundação é indeterminado. 

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

"Ar t igo 5* - A FRFagner tem por objetivo a área cultural desenvolvendo ações 
e estimulando os seguintes programas: a) Cultural à infância, juventude e terceira 
idade; b) Fomentar a produção e difusão de bens culturais c) Apoiar a recuperação e restauro 
do patrimônio edificado, sítios e áreas tombadas pelo poder público; d) Criar, promover e 
estimular projetos e programas artístico-çulturais relacionados com a música, dança, teatro, 
cinema, vídeo, artes plásticas e outros manifestações artísticas; e) Desenvolver programas 
de turismo cultural, ecológico e recreativo; f) Desenvolver projetos visando a melhoria da 
qualidade de vida humana, de preservação ambiental e ecológica; g) Realizar a apoiar 
projetos de prevenção de doenças sexualmente transmissíveis e AIDs, os riscos da gravidez 
na adolescência, com jovens em situação de risco e carentes; h) Desenvolver e estimular 
projetos e programas de desenvolvimento de meios audiovisuais alternativos, de formação e 
capacitação de jovens no ambiente das novas tecnologias de comunicação; i) Apoiar a 
programas de educação profissional j) Realizar e apoiar projetos e pesquisas científicos e 
tecnológicos, que venham a contribuir para o desenvolvimento da ciência. 

Ar t igo 6* - Público alvo: os cidadãos de modo geral e em especial crianças e 
adolescentes em situação de r isco." 
Ar t igo 7 a - Não haverá distinção de raça ou credo e não terá caráter polít ico 
partidário ou religioso. 
CAPÍTULO III - DO PATRIMÔNIO E DA ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO 

Ar t igo 8* - O Patrimônio da FRFagner será constituído pela contribuição inicial de seu 
instituidor, Raimundo Fagner Cândido Lopes, brasileiro, solteiro, músico, CIC n 0 245.625.567-
49, Cédula de Identidade RG n 0 305053, residente e domiciliado à Rua Nunes Valente, 2323 
- Dionísio Torres - CEP 60125-071 - Fortaleza - Ceará, no valor de R$ 18.000,00 (Vinte e 
oito mil reais ) sendo: em dinheiro de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no ato da assinatura do 
presente estatuto, um (01) terreno situado na Travessa da Matriz, nesta cidade de Orós -
Ce., de forma irregular, medindo: 69:90m (sessenta e nove metros e noventa centímetros de 
frente, por 77,SOm (setenta e sete metros e oitenta centímetro ) de fundos, e no lado da 
Poente 46,00 ( quarenta e seis metros ), no lado Nascente 37,80m (trinta e sete metros e 
oitenta centímetros ) perfazendo uma área total de 3.094,32 m2, distando com a vila do 
DNOCS 15,00m (quinze metros) extremando-se. AO NASCENTE: (lado esquerdo ) com o 
terreno da Igreja da Matriz; AO SUL com o leito da Travessa da Matriz; AO POENTE (lado 
direito) com o leito r a Rua da Vila DNOCS 01, e, ao NORTE (fundos) com o terreno de 
Raimundo Fagner Cândido Lopes, conforme Certidão de Registro e Matrícula - Cartório 
Santana - 2 o Ofício - Livro 02-D (REGISTRO GERAL) as Fls. 101 - sob o número de ordem 
R 01, e Matrícula 941, no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais ). 
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Parágrafo Único: A FRFagner poderá receber doações com ou sem encargos, 
dos poderes públicos, entidades privadas, pessoas físicas ou jurídicas, que poderão ser 
utilizados para realização de seus objetivos. 
Ar t igo 9° - Para a manutenção e desenvolvimentos de suas atividades a 
FRFagner contará com: a) contribuições e doações; b) Quaisquer 
contribuições oficiais, taxas e emolumentos por serviços administrat ivos; c) 
Financiamentos resultantes de acordos e convénios celebrados com 
entidades públicas e privadas nacionais e estrangeiras. 

Ar t igo 10* - A alienação, oneração arrendamento, ou permuta de qualquer 
dos bens integrantes do patrimônio da Fundação somente poderá ser 
efetivada, após anuência do Ministério Público, desde que se revelar útil ou 
necessário à sua consecução dos objetivos da Fundação, f icando ainda 
condicionada â realização de perícia pertinente e aprovação dos órgãos da 
administração competentes, com maioria absoluta dos votos favoráveis à 
operação. 
Ar t igo 11" - A reformulação do presente Estatuto só poderá ser feita mediante 
a aprovação da Assembléia Geral dos Instituidores. 
Ar t igo 12* O patrimônio da FRFagner será constituído de: 

a) Dotação inicial; 
b) Bens e direitos que lhe venham a ser doados ou cedidos; 
c) Bens e direitos adquiridos no decorrer de suas atividades com 

recursos oriundos de suas rendas patrimoniais; 
d) Bens adquiridos com recursos oriundos de Termos de Parcerias na 

forma prevista na Lei n. 9790-99, de 23.03.1999. 
Parágrafo Único: Quando ocorrer o recebimento de recursos públicos 
decorrentes de Termos de Parceria a prestação de contas obedecera o que 
preceitua o Artigo 70 da Constituição Federal e sujeitara a entidade a 
realização de auditoria, inclusive de auditores externos independentes, se for 
o caso. 

CAPÍTULO IV - DO REGIME ORÇAMENTÁRIO E CONTÁBIL , EXERCÍCIO 
FINANCEIRO E CONTROLE 

Ar t igo 13' - O exercício financeiro e social compreendera o período de 1 de 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano.. 
Ar t igo 14* - No dia 31 de dezembro de cada ano, será levantado o Balanço 
Patrimonial e apurado o resultado do exercício, os quais deverão obedecer 
aos Princípios Fundamentais de Contabil idade e as Normas Brasileiras de 
Contabil idade, emanados do Conselho Federal de Contabil idade. 
Ar t igo 15* - A Fundação dará publicidade por qualquer meio eficaz, no 
encerramento do exercício f iscal, ao relatório de atividades e das 
demonstrações f inanceiras da entidade, incluindjfaP.JW ^ W M . W a J l f t M t í i t e 
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de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para exame 
de qualquer cidadão. 
Ar t igo 16* - A Fundação terá orçamento anual ou plurianual com previsão 
discriminada das receitas e autorização das despesas. A realização de 
despesas e extraordinárias dependerá do Conselho Curador, ouvido o 
Conselho Fiscal, ou sendo para atender a necessidade premente, de 
aprovação posterior daqueles órgãos. 

Ar t igo 17 ' - A Fundação adotará plano de contas e balanço padronizado, 
consoante modelo aprovado pelo Ministério Público. 
Ar t igo 18* - A Fundação só poderá manter em caixa o numerário estritamente 
necessário á realização de pagamentos imediatos, bem como conservar, em 
conta bancária, as importâncias destinadas ao cumprimento das obrigações a 
curto prazo. 
Ar t igo 19' - As demais disponibil idades financeiras deverão ser aplicadas em 
investimentos que se revistam de segurança, rentabil idade e liquidez. 
Ar t igo 20* - A escrituração deverá abranger todas operações e as receitas e 
despesas deverão ser contabil izadas com base no regime de competência. 
Ar t igo 21* - O controle interno exercido pelo Conselho Curador e pelo 
Conselho Fiscal, bem como as auditorias externas, deverão abranger os 
aspectos administrativos, funcionais, económicos, f inanceiros e contábeis, e 
consistirão na auditoria física, na auditoria de livros e no relatório de 
resultado. 

Ar t igo 22* • A prestação de contas junto ao Ministério Público, será efetivada 
dentro do prazo de (6) meses seguintes ao término do exercício social. 
Observando-se internamente os seguintes prazos: 
I - A Diretoria executiva terá o prazo de 2 ( dois )meses para encaminhar ao 
Conselho Fiscal todos os elementos e documentos pertinentes; 
l l - O Conselho Fiscal terá o prazo de 1 ( um ) mês para examinar e emitir 
parecer sobre a prestação de contas; 
l l l - O Conselho Curador terá o prazo de 1 ( um ) mês para decidir sobre a 
matéria. 

CAPÍTULO V - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Ar t igo 23' - São órgãos da administração da FRFagner a) a Diretoria 
Executiva; b) Conselho Fiscal; c) Conselho Curador. 
Ar t igo 24° - Em relação aos integrantes dos órgãos da administração da 
FRFagner, observar-se-á o seguinte: 
I - nâo poderão perceber remuneração pelos serviços prestados no exercício 
de seus cargos, vedando-se-lhes ainda aualauer particioacão nos resultados 
positivos financeiros ou económicos da Fundaç lAguiar 

11 lmm 
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11 - não poderão poroobor qoeoUes e títolo do velo oo edientemento pere 
despeses pessoeis, oo verbes de representeção, devendo o reembolso de 
despeses f r i tes e serviço de Fondeção, inolusive oom viegens, ser beseedo 
em comprovação bãbii de soe e fe t i veção, fe i teeOi re to r ieExeouUve em prezo 

nãosupe r i o re 1 5 ( q o i n z e ^ d i e s ; 
iii - não responderão sobsidieriemente, peies obrigações assumidas peia 
Fundação em virtude de ato reguiar da gestão, respondendo naquela 
qua l i dade ,po rém,o i v i l epena lmen te ,po r atos l e s i v o s a t e r o e i r o s o u ã p r õ p n a 
entidade, praticados oom dolo ou culpa; 
i V ^ i n t e g r ^ n t e de õrgão de admin is t ração,em carãter vitalício, sujeitar-se-ã 
aos mesmos deveres, Õnus e responsabil idades dos demeis integrantes do 
õrgão, caracterizando-se a vital iciedade pelas desnecessidade de eleição 
periódica, cabendo assim assim sua remoção ou afastamento do cargo no 
caso de prãtica de ato i l icito; 
V - s ã o pessoalmente responsáveis pelo não atendimento,nos termos legais, 
regu lamentareseesta tu tãr ios , de seus deveres como ges to reseap l i cadores 
do pa t r imõn ioerece i tas da Fundação,de tempestiva prestação de contas de 
sua administração e de sujeição da entidade aos sistemas de controle e 
provedoria do Ministério Público; 

VI - não poderão efetuar com a Fundação negõcios de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente os integrantes de órgãos da administração da 
Fundação o, ainda, as empresas ou entidades das quais sejam aqueles 
diretores, gerentes, sócios ou acionistas. 
Ar t igo 2 ^ - A C o n v o c a ç ã o dos integrantes, para reun iõesou sessões, serã 
feita pessoalmente com antecedência minima de 48 boras, ou mediante edital 
publicado em jornal de grande circulação no local d a s e d e d a F u n d a ç ã o , c o m 
antecedência minima d e 5 ( c i n c o ) dias. 
A r t l g o 2 ^ - R e s s a l v a d a s a s b i p ó t e s e s p r e v i s t a s e m l e i o u r e g u l a m e n t o s , ou 
estabelecidas neste Estatuto,os quoruns de instalação se rãoosegu in te : 
I - o Conseibo Curador instalar-seDã com a maioria de seus integrantes, 
deliberando c o m a m a i o r i a simples de votos; 
l l - A Oiretoria Executiva e o C o n s e l b o FiscalinstalarDse-ão c o m a p r e s e n ç a 
de todos osseus integrantes, deliberando c o m a m a i o r i a s i m p l e s de votos. 
Ar t igo 27^ D Serã sempre igualitário, o voto dos integrentes dos órgãos da 
administração. 
Ar t igo 28^D Nenbuma de l iberaçãodos órgão da administração terá eficácia 
antes de aprovada, po r todos os integrantes quede la part iciparem, a ata da 
sessão oureun ião em que foi da t omadaadec i são . 
Parágrafo Úmco: A eficácia plena da deliberação, perante terceiros, f icará 
condicionada ao registro da ata aprovada. 

^ Aguiar 
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CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Ar t igo 29* - A Diretoria Executiva, órgão executivo da entidade, é constituída 
4 ( quatro ) integrantes em pleno gozo dos seus direitos, nomeada por seu 
Presidente, por tempo indeterminado, podendo ser alterada por necessidade, 
em consonância com este Estatuto Social. 

Ar t igo 30* - A Diretoria Executiva será constituída de: a) Presidente; b) Vice-
Presidente; c) Diretor de Programas e Projetos; d) Diretor Administrat ivo-
Financeira. 
Parágrafo Único: Serão órgãos euxil iares da Diretoria Executiva, assessorias, 
departamentos e representações por ela criados, tantos quantos forem 
necessários para o desenvolvimento das ações a que se propõe seus 
objetivos. 
Ar t igo 31* - Compete a Diretoria Executiva: a) Administrar a FRFagner, b) 
Eleger o Conselho Fiscal para um mandato de 02 (dois) anos; c) Levar a 
apreciação do Conselho Fiscal e, os relatórios das atividades anuais, 
prestação de contas e propostas orçamentárias; d) Elaborar normas gerais de 
funcionamento da FRFagner e regimento interno; e) Planejar e avaliar as 
atividades da FRFagner, guarda e aplicação dos seus bens e aquisição de 
material para o funcionamento das atividades da entidade; e) Reformular o 
Estatuto Social da FRFagner, f) Substituir parcialmente membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal por motivo de ausência ou incompetência: g) 
Cumprir e se fazer cumprir o presente Estatuto h) Representar a FRFagner 
ativa e passivamente em juízo e em suas relações com terceiros, 
especialmente os. órgãos da União, do Estado, do Município, organizações 
internacionais 

Ar t igo 32* - Compete ao Presidente: O Presidente da FRFagner a) Escolher 
os integrantes da Diretoria Executiva da FRFagner, b) Convocar e presidir as 
reuniões da Diretoria Executiva, com direito a voto de qualidade; c) Convocar 
as reuniões do Conselho Fiscal; d) Orientar e supervisionar todas as 
atividades da FRFagner, e) Representara FRFagner ativa e passivamente em 
juízo e em suas relações com terceiros, especialmente os órgãos da União, 
do Estado, do Município, organizações internacionais e outros; f) Assinar, 
juntamente com o Diretor Administrativo-Financeiro, autorização de 
pagamentos, cheques e demais documentos que envolvam responsabil idades 
financeiras para a FRFagner, g) Assinar toda e qualquer correspondência: h) 
Decidir e tomar providência de caráter urgente e imprevisto na 
impossibil idade de reunir a Diretoria Executiva; i) Passar o cargo ao Vice-
Presidente sempre que tiver de ausentar-se. 
Ar t igo 33* - Compete ao Vice-Presidente: e) Substituir o Presidente em seus 
impedimentos e ausências; b) Colaborar com o Presidente em caso de 
acúmulo de serviços; c) Representara FRFagner junto aos órgãos da União, 
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do Estado, do Municipio; d) Supervisionar as ações desenvolvidas pelos 
demais órgãos que compõe a FRFagner, em consonância com seus objetivos. 
Ar t igo 34'- Compete ao Diretor de Programas e Projetos: a) Planejar, 
elaborar programas e projetos, implantá-los em consonância com as 
f inalidades da FRFagner; b) Organizar e manter em dia os trabalhos que se 
relacionam com as demais Diretorias, bem como correspondência e arquivo; 
c) Supervisionar todas as atividades que estejam sendo desenvolvidas pela 
FRFagner, d) Substituir o Presidente quando convocado pelo mesmo. 
Ar t igo 35" - Compete a Diretor Administrat ivo-Financeiro: a) Secretariar as 
reuniões da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e lavrar as respectivas 
atas; b) Ler o expediente; c) Responsabil izar-se pelo numerário em caixa e 
em banco; d) Efetuar pagamentos com autorização do Presidente, arquivando 
comprovantes das despesas para posterior escrituração e receber doações; e) 
Manter a escrituração em dia; f) Preparar balancetes e relatórios f inanceiros 
para prestação de contas com os órgãos competentes; g) Substituir o 
Presidente quando convocado pelo mesmo. 

Ar t igo 36'- Os membros da Diretoria Executiva deverão observa observar nos 
seus atos os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência. 

CAPÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL 

Ar t igo 37 ' - O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) integrantes, eleitos 
pela Diretoria Executiva, conforme artigo 22*. Compete ao Conselho Fiscal: a) 
Fiscalizar as atividades da Diretoria Executiva; b) Examinar cartas e 
comprovantes, dar parecer nos balancetes gerais e propostas orçamentárias; 
c) Comunicar a Diretoria Executiva de alguma irregularidade ocorrida; d) 
Convocar a Diretoria Executiva sempre que for necessário. 
Parágrafo Único: Os integrantes do Conselho Fiscal não poderão exercer 
cargo na Diretoria Executiva, chefias de departamentos ou representações. 

CAPÍTULO Vl l l - DO CONSELHO CURADOR 

Ar t igo 38" - O Conselho Curador da FRFAGNER será constituído por três 
(três) categorias de integrantes: a) Integrantes Fundadores b) Integrantes 
Beneméritos e c) Integrantes Honorários. 
Parágrafo 1*: Serão considerados Integrantes Fundadores aquelas pessoas 
que houverem participado ou colaborado na organização da FRFagner e 
assinado a ata dê constituição da entidade. 
Parágrafo 2": São considerados Integrantes Beneméritos aqueles que se 
tornarem merecedores desta distinção pelos relevantes serviços prestados a 
FRFagner, ou que tenha feito a mesma donativo d^ j i sa i l 
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Parágrafo 3': São considerados Integrantes Honorários aqueles que possam e 
queiram colaborar com a FRFagner, fica criado o Presidente de Honra da 
FRFagner a ser escolhido pela Diretoria Executiva, a fim de emprestar a 
FRFagner o prestígio que a mesma deverá merecer no âmbito nacional e 
internacional. 

Parágrafo 4": Os integrantes não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações assumidas pela FRFagner em virtude de ato regular de 
gestáo, respondendo naquela qualidade, porém, civil e penalmente, por atos 
lesivos a terceiros ou à própria entidade praticados com dolo ou culpa. 
Ar t igo 39* - São direitos do Conselho Curador: a) Fazer ao Presidente, por 
escrito, propostas e sugestões de atividades, em consonância com os 
objetivos e interesses da FRFagner, b) Utilizar os serviços existentes ou que 
vierem a ser criados pela FRFagner diretamente ou através de convénios. 
Ar t igo 40* - São deveres do Conselho Curador: a) Zelar pelos interesses, 
empreendimentos e patrimônio da FRFagner, b) Contribuir para que a 
FRFagner execute suas programações colaborando e participando das 
atividades promovidas pela Diretoria Executiva e seus departamentos ou 
representações; c) Indenizar a FRFagner de qualquer prejuízo que venha a 
causar. 

CAPÍTULO IX - DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS 

Ar t igo 41° - A FRFagner poderá ser dissolvida judicialmente por dif iculdades 
consideradas insuperáveis por requerimento de sua Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal ou por deliberação do Conselho Curador e Diretoria 
Executiva em reunião conjunta e quorum especial , pela maioria absoluta dos 
integrantes dos dois conselhos. 

Ar t igo 42" - Em caso de dissolução da FRFagner, os bens que integrarem 
seu patrimônio serão reincorporado ao patrimônio de qualquer entidade que 
tenha finalidade congéneres à que se dissolveu no território nacional com 
Ar t igo 43' - Caso a FRFagner, venha perder a qualif icação instituída pela Lel 
n. 9790-99, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com 
recursos públicos durante o período em que perdurou aquela quali f icação, 
será transferido e outra pessoa jurídica qualif icada nos termos daquela Lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social. 

Ar t igo 44" - Aprovada a dissolução da entidade, na forma do artigo anterior, o 
patrimônio liquido e os seus bens serão destinados a entidade de finalidade 
semelhante, qualif icada nos termos da Lei n. 9790-99. 

Ar t igo 45* - O regime de pessoal da Fundação será o da Consolidação das 
Leis do Trabalho ou o estabelecido para contratação de prestação de 
natureza eventual. 
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Artigo 46* - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvido pela 
Diretoria Executiva, com pareceres do Conselho Fiscal. 
Artigo 47* - Ficando iivre a palavra e como ninguém desejasse usá-la, o Prestdente 
suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, em 2 (duas) vias 
de igual teor, a mesma foi lida e aprovada e segue assinada pelo Presidente da 
Assembléia. Confere com o original lavrado em "Livro Próprio". ASSINATURAS: 
Raimundo Fagner Cândido Lopes, Marta Maria Cândido Lopes, Francisca das Chagas 
Andrade de Moraes. Confere com o onginal lavrado em "Livro Próprio'. 

M í Ú ^ t c y IkoAfc f í Z H ^ ^ o d r z S Z ^ 
Marta Maria Candido Lopes 
Presidente da Assembléia 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

c 

Certificamos 

que a FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER -
FRFAGNER, CGC/CNPJ n 0 03.855.021/0001-87, foi qualificada como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei n 0 

9.790, de 23 de março de 1999, e que consta do processo MJ n 0 

08015.007012/2002-88, conforme Despacho do Secretário Nacional de 
Justiça , de 10 de maio de 2002, publicado no Diário Ofícial de 14 de maio 
de 2002. 

Brasília, 

JOAO 
SECRET 

MARQUES 
DE JUSTIÇA 

Certifico que a presente cópia fotostática I 
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- 'Atl J PiSSOA MAU íSC SUIITITI 
(ONLfíUO til /.USIA 'MWX MAJA ESC SUBSTI 
JAHATNÍL (AÍVAIHO GUIS (SC AUTORIZADA . v. 
M m MABLY MOtfrfíflfíftO-W-AWefltHOA——* 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergênci 
SRF a sua atualização cadastral 

junto à 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

HUMERO DEiUSCRlÇAO 
03.86S.021/D001-87 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

O ATA OE ABERTURA 
02/08/2000 

HOME EMPRESARIAL 
FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 

TtTULO DO EJTA BB LECIMENTO (NOME DC FANTASIA) 
ÍRFAGNÉ-R 

CÓDIGO í DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ÊCONÕUICA PRINCIPAL 
82.31-2-59 - Oui serv espacislMq a ativ artis 

CODIOO E DEBCHÍÇAO DA NATUREZA JURlDlCA 
301-fi - FUNDAÇÃO MANTIDA COM RECURSOS PRIVADOS 

LOGRADOURO 
RUA NUNES VALENTE 

NUMERO 
Z3Z3 

COWPieMGKTO 

CEP 
80.126-071 

BAIRROiDlSTRITO 
DIONÍSIO TORRES 

MUNICÍPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

STTUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA D* SfTUAÇAO CAOASTRAL 

08/07/2001 

BTUACAO ESPECIAL DATA DA STTUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n 0 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 17/02/2003 às 17:28:22 (data e hora de Brasília). 

pVoW 
r-" — : 

^S^BSSSSISL, 
emilido em j j fèj ^jcirovn Jo 'g,' IV iVU/ •, jiUtifa. ryda-. cpv.h^* 

2 fatoltw 1 ' j . ^^TOOCo di 100. 

JANA 
MARtA MARLY IRO-ESC AUTÔRIZAOA 
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CAIXA 

V: 
Certificado de Regularidade do FGTS 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

^ 

CRF 

InSCliçãO: 03855021/0001-87 
Razão Social: FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 
Endereço: RUA NUNES VALENTE 2323 / ALDEOTA / FORTALEZA / CE / 60125-071 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lel 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/05/2004 a 16/06/2004 

Certificação Número: 2004051801544051781776 

Informação obtida em 18/05/2004, às 01:50. 

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lel está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 

./FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=913n79&VARPessoa=9131179&VARUfK;E&VARInscr=038518/05/04 
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ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

N 0 200400671764 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N 0 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CNPJ / CPF: 

03.855.021/0001-87 

RAZÃO SOCIAL: 
* $ * $ * $ $ t * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Ressalvado o dfreito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dfvfdas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente adma Identlficado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 18/05/04 ÀS 02:01:02' 
VÁLIDA ATÉ 17/07/2004 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

http://www.se f^ce.gov.br/produtos&s^ 18/05/04 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDAO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIAO 

N E G A T I V A 

CNPJ 
03.855.021/0001-87 

Nome Completo 

FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nadonal inscrever c cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifica-
se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÀO 
EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte adma identificado. E, para constar, fbi extraída, 
por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VAUDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portana PGFN n- 22, dc 19 de janeuo de 
2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas postenonnente. 

Decreto-lei n- 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação 
de provas de quitação de tnbutos federais, induir-je-á, obngatonamente, dentre aquelas, a certidão negativa de 
insenção de divida abva da União, fornecida pela Procuradona da Fazenda Nadonal competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 14:59-19 do dia 18/05/2004 

Código de Controle da CertidSo: 3B47.0093.B654.6B7F 

Tanto a veracidade da mfonnação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser venficada na 
segumte págma na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 

http://www.pgfh.fezenda.gov.br/s^ro/certidao/certidao, asp 18/05/04 
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% ORÓS - CEARÁ 

v»* 

DECLARAÇÃO 

Declaro para (ins de direilo, que a FUNDAÇÃO 
SOCIAL RAIMUNDO FAGNER,, mscrila no CGC sob n0 

03.855021/0001-87. e no endereço Travessa da Matriz s/n. na sede 
deste Município dc Orós, encontra-se cm pleno funcionamento e é 
consideradas dc utilidade pública, aiendendo 120 (cento c vinte) 
crianças cm alimentação, fardamento, escolaridade e assistência 
médica. Para us devidos fins firma-se a presente declaração 

/ \ 

Orós, 14 de Janeiro dê ZOO.I 
prrAr-Tv-Àiit̂ iciFA:. r? r̂ c-: 

(LMIL 
lícM.i.-.-' 4- / 

" ' z t ^ t t t M t v l o t p o i V 

. V 
/ / ' -

-te^ ^ ^ 

oUU-̂ cĴ  , - - • 



PREVIDÊNCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 043652004-05 
DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 03.855.021/0001-67 
NOME: FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 
ENDERECO: RUA NUNES VALENTE, 2323 
BAIRRO OU DISTRITO: DIONÍSIO TORRES 
MUNICÍPIO: FORTALEZA 
ESTADO: CE 
CEP: 60125-071 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

. AISQUER DAQUELAS PREVISTAS 
ALTERAÇÕES, EXCETO PARA: 

NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

AVERBAÇÃO DE CONSTRUÇÃO CIVIL EM IMÓVEL; 
REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMAÇÃO OU 
EXTINÇÃO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERAÇÕES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDIÇÃO DESTA 
CERTIDÃO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 03 DE MAIO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 01/08/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSÃO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO, 

mámm srniD ci 
Aunmiom 

ve> 
-i_r\ l i j / . ^ UL.,« , C-.HUIUADE 

tííTlflCO A PtDIDO fíKbU Cf -'AKÍE INTERES 

^^\fQ^ê5^Clç¥2^— 
f ^ h j Ç j 2 . f p f . M t Ã i ' On ~StIF Mwmpomovbr, H' 
COIÍFIÍMUIA MMSIÍ íl" fABÉilOHATO Oí NOIAS HO MESM' 
íNDtKÇO ElíTRÒHlCC 11, .POM fl OKDEM OE SfltVIÇL 
INSVDAÍ N " U K í t t a i D O ; vfKDADE WU fE 

í o r t 0 i B í a . 3 r_—6_.^a3M^míl 20fli 
A N N i C A j l 
MAí?̂  v£̂ Jwsjar%B\ st LVA 

KJSÉ ED.-JÉOlO DA COSTA SlLVA 
^ * , , 1 r j | ; % f \ ' i " i f " i q o i T O 
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Prefeitura Municipal de Fortaleza 
Secretar ia de Finanças - SEFIN 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIV 

Certidão n° : 2004/ 53345 

CPF/CNPJ: 03655021/0001-87 

Contribuinte: FUNDAÇÃO SOCIAL RAIHUNOO FAGNER 

Endereço: RU MINES VALENTE 2323 

Tipo Imóvel: 

Inscrição ISS: 

Inscrição IPTU: 

Jlização Cartográfica: 

Testada Principal (m): 

Area do Terreno (m 2): 

Área Edificada (m 2): 

Rasidcncial 

186293 7 

36538 6 

16 161 0141 0000 

35.00 

940.62 

487.00 

Certificamos que constam débitos em relaçSo aos t r i b u t o s n u n i c i i 
D C r m d i t o t r i b u t á r i o nmo v e n c i d o . • 

nas seguintes condições: 

Conforme o disposto no art. 206 da Lel n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) e no §1° do art. 8° da IN SEFIN n° 03/2003, *e 08 de 

outubro de 2003, este documento produz os mesmos efeitos da Certldfio Negativa, por existirem débitos eo nome do c o n t r i b u i n t e * 

* M * M * * * * * * w * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * a c i m a qualificado, somente nas condições acima especificadas 

E x i s t a c r e d i t o t r i b u t á r i o nao v e n c i d o . 

Fortaleza, 4 de a a i o de 2004 (10:11:56) 

" • r t l d â o expedida gratuitamente com base na IN SEFIN n* 03, de 08 de outubro de 2003. 

jutent lc ldade desta Certidflo deverá ser confirmada na página do SEFIN Online 

val idade: 90 dias. 

CERTIDAO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN 
h t l D ^ / w w w . s e f i n . f o r t a l e z a . c e . g o v . b r 

M13LV7 

^ J ^ / -

m̂wncAçAo! 
m%o^ . , „ 

yio DE 
WltNlKMlM 

CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE 
CflitifitD oMjhdo vertal do çorteinreieisaiio que esfe documento, 

mt io e f r 7 _ / # 5 / ^Xotiovét do ' ^ f j ^ h ^ / k - c f ^ f f j a / n Q - c ^ - S o i l é / t 
iwe suo ojientiodode (onfiFinodo poi «sia ícbelionoto i» mesmo 
endereçoeterrônio 0rBÍenisèverdade Doufe 
forole:o, * de 

ANNIE rtWWWTTBENEVIDÉS 
MARIA VERÔNICA DA SlLVA 

JOSE EDNÉ.OIO DA COSTA SlLVA 
ADONIAS VIANA GSITO 
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FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 
BALANÇO PATRIMONIAL 31.12.2002 - ( Em reais ) 

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 
31.12.2002 (Em n a i * ) 

TOTAL DO ATTVO 

PASSIVO 

38.647 

2002 

1K.684 

2001 

CIRCULANTE 
Obrigaçtos Soca*» 

PATRIMÔNIO LlQUIDO 
C#p#W Socai 
Si^Mravft (Défica) A o i R i t M o 

5.3M 
5 366 

-UUU 
i 081 

18000 
15281 

TOTAL OO PASSIVO 38.647 

. ' DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO OO EXERCÍCIO 

RECEITA SOCIAL 
Doaçfiaa d t p c u o n foicu 

pESPESAS OPERACIONAIS 
Admmotnt tvn 

31.12-2002 ( Em r u i » ) 

2002 
124áM 
124.499 

_ 1 U S 3 
18J»0 
(2.417) 

18464 

2201 
83.443 
83 443 

- I f i L B l 

Ã&nwúD& 4 r n j u n i b d# consumo 
RnancMras 
Dapncbç&es 

SUPERAVIT ( DEFICIT) 

30 733 
60036 
13474 

677. 
1062 " 

17417 

_CUZ3 
12.885 
46J66 
17.280 

1.083 
829 

3.120 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES PO PATRIMÓNIO SOCIAL 

31.1U002 ( Em r u i s ) 

EM 31 DE DEZ. DE 2000 
A^stBt do v c w d o o i Aftiwtorat * 
S ^ m w A do « w d d o 
EM 31 DE DEZ. OE 2001 
A Ç a i n d> rarcfcios •n ta r iom 
Sypwsri l d Q c u i ú U o 
B « t l OE DEZ. DE 2002 

CAPfTAL SOCIAL DÉFICIT ACUMULADO TOTAL 
. 18.000 12.6*9 

' • (206) (206) 
3.120 3.120 

18400 (2.417) 1 U S 3 

V 
(110) (119) 

V 17417 17417 
1 U 0 0 1 U 3 7 3 U S 1 

ORIGENS DE RECURSOS 
DuOperaçãM 

D w Superava 
DopreOBCdM 
A|us tu d * Exordcks Antnriom 

Totml dk* ortgtM 

APLICAÇÃO OOS RECURSOS 
No hnofaUzado 
I a t t l . t f W . iB f í 6 t r t T l 

REDUÇÁO CAPITAL CIRCULANTE 

VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE 
Aitvo Ctacutant» 

No Iim do exercido 
No I r tdo do oxarcldo 

Paufco Cfcadwd» 
No fim do «xardao 
No inido do exercido 

AUMENTO (REDUÇÃO) CAPITAL CIRCULANTE 

RAIMUNDO FAGNER C A K D Q X ) LOPES 
PRE! 

2002 
JtZfiO 
17417 
1 062 
("9) 

18 760 

MS 

zm 
2.1*2 

_zza 

3120 
829 

(206) 

3 743 

JJOS 

18 4*1 

23002 

za 
22-756 

5J66 

(4-285) 

.18.481 

2,875 

888 

238 

185 

1X31 
1.764 

6S3 

KS 

DENTE 
KARLA KARINE BARROS UHA 
CONTADORA - CRC-CE I U S » 

NOTAS EXPUCATTVAS A s DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EH 31.12J0Q3 (Em R t 1) 

1-CONTEXTO OPERACIONAL 
A R j r f » ç f a S o d i l R a f c T w d o F « f f W - c o r g m i t o O T 3 < ^ a ^ 
0 # n j ó * C^nTft^ ̂ f f . é tftn toctedadv d v i ## Qra lucntMS gu# t v n como ofifMhn *wUU. #) 
R s t f o v • astanUw program» d» açlo aducsdonri. cuBuial • d n p t f M s desfinados á k â n o a . 
i irartfudo • tanara Uada. b) Fomartv a produção • d A a t o da b t m aean ta c) Apoj r a 
tacuparaçás a raAra do p l i i n O n o adMcado. stUoa • áraat tonfda» péb podar púbico: d) 
Cnar. p r o n w r a « t t m d * prajatoa a p r o y n a » a r t f t f k x K U b n b rataoonados oom a múxca. 
dança, katro. ornam*. vMao. arta» [ r t i f l ca t • oubos fnanlMtaçfla» anlsbcaa; • } Daaanmfwr 
( X P B i » m a » d a t L m n x > a A ^ a o o * á g t o a í a c r a a l h i o : O P w w * ^ P 
quaádada da vtda lunana, da pmarvaç lo mUanta l a acolAgica. o) Rsabar a apoarpmtMMda 
p n w ç t o > á * á o e r q n m * i i + r m t à l n m n 4 i M h à k * N D ± M ( b a a * & 
oomjow«naam«&àç*oda ( t™mCaranW^h)Damanw#^*«dkWwpmf tMaprog ra r rmm^ 
duaaiiK^Kfcuarto da mab* audbwhuah «BwnaBwa. d» tomaçto a «aparfiaçAn da jonns no 
amb»@nWdaano«»WK*oola*daoonMtaç#o(QApol*pmgrammdaaduoa^pndWon«lD 
Raaan r *apoWpo |W« i#paa fMmMU«auua* tamoM(#ooK qua i m r f ^ a o o r A ^ para ^ 
d - ^ ^ ^ t o - r t o d a C t o . v -

2 - APRESENTAÇÃO OAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 
As danonttrsçtes contAbM f o r o i e*»bor»<1»t com o&urvftroa d n 
dupoa^Ow conttdn na Lai d » Sooadadn por AçAa» c na NBC T 
10.18 do Conaalho Fodarol da CentabBaadt.omconsonfcna c o m n 
prá uc** dascrtt» a •«tpdr. 
2.1 • Apuração do Rasutudo 
Aa rac*bu daoonwrtes da doafAas alo comabfcudu tnadlanta M U 
raoabimaruo • as daapnas apropnadas da «conto com o rag tma da 
oompatAnda. 
2J-Athro Clrculanta 
E d o damonstrados paio valor provável da r%*£z*ç4o. «* j indo , 
qumdo «pOcáM os ramflmanios « « Vartaçflas monoiirjas auíeridas 
• 4 a data de balanço 
2 3•Parmananta 
É demonstrado eo cusio do aqusjçio oo oonsffuçfto A depreciação * 
calcutada paio mfttodo Gnear com basa «m taxas dcscrimnsdas am 
funçfto do prazo de vtda util eiàmado do bam 
2A • Pasahro Clreulanta 
Ê calculado por valores corteddos ou calcuUvoa acrescidos, quando 
apOcávaL doa oorraspondantas encargos a variaçfias monatártas 
hoorrldfs. 
3-IMOBIUZADO 
Em 3 d» atvfl de 2000. a FRFAGNER recebeu da doaçfc do Insttuidor 
« n l a m n o . Ovalor total do ImoMzadoeitiatoafroifisgfrngttdQ. 

I tnóws 
Mdv*i» • Uiensflk» 

EqJpL Pro t da Osdos 
Máquina» t Equpamantos 
Instnmantaa Muscan 

Dapractaçto Acumulada 
Total 

Taxa anual da 
dapraciaçte 

IOS 
ien. 
10% 
20% . 
20% 

2002 

8000 
2.680 
5.638 

640 
526 
IflQ 

17.762 
2.137 

15 6*5 
4 - PATRIMÓNIO SOCIAL 
E eonttBuldo p»[» doaçfc M d * l do bstSudor àa tundaçfc) Ralmmdo 
Fagnar Cândido Lopé». Todo o paSuníno da aooadada aa i * 
togalmiaa utScado a consumcJo na m a t m ^ o doa objsSvos da 
anMada. 
Ê Mdada a tfistribu^to da lucns ou guskvar partdpsçto nea 
rasubados a u u s mambroa a atfciMesdoraa. 
Em caso da dissofejçAo. os oora qua Integrarem aau pabndrao sarto 
raroorporadoe ao patnmãno da quriquar erOdsda 910 lanha 
finaidada congéneres a oua sa dtasolvau no t a n t o » nadonM oom 
aprovação polo MbaiMoPiAmco 

Fortalaza, 31 dtdezambroda 2002. 

RAIMUNDO FAGNS» CÂNDIDO LOPES 
PRESIDENTE 

KARLA KARINE BARROS UMA 
CONTADORA • CftC-CE l U C t 

Okaka*» * Conaaftairoa da 
FWCAÇAO SOCIAL RAnriMPOPAONER 

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
om n t a m * aa k A M i i o f f i n uwUbals dWgada» * 
«vaf iaçte daa p r t U c u * ar tmat lvaa eon táMa 

(c) a OqridoauarieeRsa • • • • ^ • • ^ • • ^ M M W p w l — l t M M M 
da aoonto oon aa p r tSsa 

1 * t r n r n T V ™ T r ^ ™ ^ v h r t ^ f a w r v r r r r ' * ' * * v ' m ~ T l * r »*aaaúi*aawaa adotada» pato admWttaçÉo i h aii#aaaK bam amanada» da l a t f r t M o aaciaUrU braJafca a daa ptfrcfrtoa 
- • r r P r 4 ! — T T — T t frt «rmm** M|mr ' T - " r - * - " T * * — * T * " - y *— oor t t taU. 

. 1 E ã o t a a m "oa faabnQoa p a t i k m M i da H M I U Ç A O o t # Õ * o da o o m p r a w • adaquada aprmaafita<*o d u amoomfwm. . 
SOCIAL mn t t lWDO n O M S U no partoda M o am 31 da dwuuaJiapfta» flnanoalrai a n todoa o» * * * d s * ralunHi. • Fortaíaza (CQ. 7 da naarço da 2003 
dmz«* *d *20a2*dB2001*a*m#pac*«* *danwwl imvO»*do Portaoto. nono» c a m * » oompmandamm, a n t n outma 3. Em Noaaa opWm, a» daujmíbaçflaa cort*bab i ^Wda i no . • 
f u t e d a da m m t U o . daanwtaçOa* do t » t i t i a i * a Pqddo. da» pnxadhrarttis: (a) o ptanafamonlo doa traba<hoa.'conridamto a p a ^ y A 1 fapaiai i lMi i adaguadamarfa. ara todoa ota^aotua Unibatan Aagnate RBefrv 
oriaans * ap&açOa* da raano% findo naquafa» data», . iWawWa doa áridos, o volun» da GanaagO** a os d d a m n iWaiw#ai. a pot içto ptfrtmonM • flnancafca da RMDAÇAO AudBor Indapandaoto 
riAwdai aob a raaporeafaadada dp 'aua BdmWHrac*o. Neata * owa*M # da oonMa» h tanx» da a n w » » . tb) a u a r i M a ç ! ^ 8 0 C U L RAOHMDO FACNER, am 31 daavrbro da 2002 • ' Contador CRC (CE) O O t t l I M 

RagMro m BRACOM H* XSII 
Cmob*napami tm&t*c fa n » «dmhU** t *o . N e a t a ' t o r d t * # d» o c n W » htamo* da t n y w f c D») > oon f tMMa i SOCUL RAOnWÕO FACNER, am 31 daavrAro da 2002 • 

' r a p o o o t f t t a d a i da anBIrparáoer aobra « s i u d m n t t v g t e s c o m f a u a a c n i u ^ d u t v U ê n d u e d o s n t f t t o a q u a n v a r t a r a 20M.oia»t t far toduoparap6aa.uPKaçOudaaaupt f*n0nSo 



"30 * ClassifIcâdos dò Diário 

JQMy*T^ACAO DO WfOUVtT OUtftTCn (bn M * )" 

gZg', FUNDAÇÃO:SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 
" BAÚftNÇp'PATRIMONIAL ( Em reais) 

P B O M N O m 

a n 

ZM 

IMU 
i u n 

T O U L DO ATTW 

ii 
11 

i u n 
i u n 

U 4 M 

M U N O 

QKCUUUfTl U t t 
t JB I 

BQB 

UM 
1 Tt* 

PATWWÔWO Lkwno 
C^mMtCM 
0*001 AomMn 

TOTAL 0 0 PAUIVO 

t u t i i u n 
Í t O O I I 0 0 0 
( « M l ( S U Í ) 

XUnt I4 4U 

n c c r u M c w . 
OnçBaa d t pMKM 

upaUwT(Ocnar) 

tm 
i u u 
UM) 

n » 
MMS 
4U0I 
U J H 

I J U 

•a 
L l l f l 

t m 
UM* 
17.0W 

I U » 
I M I 

tuao 
UCS 

111 

1*4 

( t U I ) 

OUtONSTRAÇAO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO SOC IAL 
(EnirMla) 

OÈTKTt 
C t S ^ ACUMUWDO 

EH 1 OE ABRIL OB 2000 
OMdtdoaxwddM 
EH »1 DE DEZ. OE 2000 
AMtM ò* oitrctckM snlartoret 
Suptrévtt do •xorcfdCM 
EH 11 DE DEZ. OE 2001 

itooo 

1 1 0 0 0 

19.000 

TOTAL 

(9.331) 
<1U1) 

(208) 
2 211 

(332*) 

1*000 
(1331) 
12.009 
(206) 
2 211 

14.874 

ÚtOOEMI OS RECUHOS 
i O p n « 6 M 
O n Bup t r * * 
D^VKtaçOM 
«fNlM * Cmld» MHh*M 

0GM0HBT1UÇAO D M OWOOt l I A K K A Ç O U t M nCURSOS (Cm i M t o ) 

VARIAÇÃO DO CAPITAL CBtCUUUfTE 
A Í M C h o M * 

%n do W C W D 
Ho M d o do w t J d Q 

D o i 

TMritfM arfem 

M U C A Ç A O O M R I C U M O t 
O o O m ç b m 

O M M W 

a n 
17» 
3 t a 

US 
( M ) 

HM 

IMAnv Icac ta 
nouçJSctftTÂH 

JTO 

t m 
ura 

j u n 
1MD0 

Í J D I 
( » 3 ) 

jun 
ãtm 
{ t MJ) 

P M ^ w c n M * 
No&*dO MVCJdD 
No Wdo do v tvc ido 

AUHWTO (RHWÇlOJ C A W M t 
C t X C U L M m 

ZM U 
51 

I t ó 91 

I T W 

\M\ 
ITM l.TM 

«83 11 TM) 

B U (1713) 

FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO WOHER 
^ NOTA^EJtPUCATTVAS AS DEMON6TRAÇ0E3 CONTADOS (Em Rf 1) 

t •CCMTGCTOOPEIWCIONM. 
A FiMlaglo Bodtf FMiwtdo FagrMí - o M a u U t « n 1 da * r t ú» 2X0 . M M * « A n w t H t e O m i 4a C m i M c * o . i t « n a H M d M h 
c M * # n ta b w W w « N Wm a m * # a w H C M • ) Raatnr • «anUar o c g r — d» «tao «kjCKtoral. o * m • j m ç a V r t t 
a i < ^ i f l i i * * O n i ^ ^ r t w ) > « i w p ^ M « f c , b ) F « « i w n l » » p r t i d u t a c i « a > a a o d > 
pak tnMs «Skado, I 9 B * a ána t tentadai PMB p e d * pOMoa; d) O t v , p n m M r • M M M t n f M M • t r e ^ m a M M a M A n t a 
i « l t d m d M m a n d r i a a a m ç & M a & « k M n * . ^ a * . * m * M « ^ a » W " m < a h L » k 5 i i a w ^ = m . « ) 0 * * * r w # M 
i t f t a n v Q A n l aooMg^# faKM^vCOaaaM)#a f p f ú ^ É M ^ * i A # < T M M f w a # $ * a % # d # d * * * # f w w n a . 4 * f » * * M c a p # M t É # M 
• «orittfea. g) f M t v • apotar pnfálM aa p i a i r n * » da anw«ai n n M n r t m M n M M • AKk, ca rtuaa dm n M a i na 

M D i i i f f L * i i r * i i a i : *Ê 'PM#ka*Wog™Ti»#d* i l * *«m#, tMf* :d*mW«* 
Mtto W i i * * m M , t * * b n T a # * [ * p K # a * d » p " W M " n * w w d M n o w # W u . a ^ * w M ^ 
* « A j a ç * } p w ^ t w * 0 R M l n r • « w w P ^ M M • P I I » * M I A M A O M • toaãjlw. * * W M I • c o r t M p m o 
d M O M M T a r t a a d l n d K . 

» . APflC£CKT«ÇAO0A3 DEyOKJTíWÇOeSCaNTAeDa E TOOPWPBATICAB COMTtóEB 
Af dannta(«w eorttMi Ém «Mmdw eamctMfvMt «M APMWM CVWM MLddnSodMMMper^ewvMMCr 
iai! doCw«hW*Wd«CM^*d#d#.MomioNmd»CQmmpáO=*dMiA***w## 
2.1 tvntÊnaoRmt*» 

iirtMti UtfintmiO*&igto*JUMi**iÊúmim0iMímii»uMi*mtml*Êmt*Mwuài%*»t\mótmKi\tiiianot*pmó» 

nm A m imn imr«niiffliiimwnh»ni.iiii>itiM<iininii>rr«n ni^m^intii i i i i ininiiÉ*^^ii i i i i ini«wti 

E 9 * i - f e O B . [ U M » — 
ttataufatVDMiBfc 
>MMmti fB| f a U i 

T m m u m m r r t K f 

JBC 

-a-J B L 
J9&-

JSSÍ 

m ^ 
j n 

aft J í í * . 
11.41» 

4 « T W M Ò W O W C W i 
g w m * i * h p g » d o M a H M do d * X i d M o " * w d > f ^ m CtnAto U p * . TbdP o p M f e n M d i w r i , m m N r t 
M ^ M v M untado • O D T W M O n» vwAxcto doi o H ^ r t ê A inBdtd i 
É i i * i M * a * W ( # o d « W w « u q u # Ê * M f p 4 A # « ^ n M w * , * i i * w m w T * m * * * d * * # M * m & 
B i t owa d i friulu^i* m ft—*i»or»iwn t»u tMWwW» Mr t» n t M B r p o « » i < B ^Wnante d t ^ M > M r « ^ a a » q w W 

w « h M M a w w * m d , M n o W i * a b m a f È n o W i m t | * n w ç * m p t a i * M # A P W m . 
M d R a . 11 da tenM a t 1001 
M M J W I O FMMCH CAMOOO LOPES 

nuucoí D M Ainrrom BOCKKOCHTCS 
M t M n t ^ M M d t 

• O C U L M a t U K D O r A O N n 
* FUNDAÇÃO SOCIAL UUHUKDO MONKR. «m Si d a d a m t r a da 2001 «« iMpaclha 

nnaS£çt£*c 
A.OmiàmraÊ • • M M O S p M t m M * FUNDAÇÃO SOCIAL UUHUKDO M 

t a M « « M C U M A , em r m i n n do M M m M e n M • d— 
aw». M b « J o M b d i m i a i i á i f a a i d * # w ••wiltim o V U M t t . 

«*tÉ*tt»çia. NM— imum^mimMéúnneiçmwemMtn 
far»mQã^ãn**Wdi«ot^OM««nOW^*«i^terii|^rM<«^ 

M M oa MpaCM n i a o M M PvKnto m M o * m m m 
dea M U n . o « n k m <to #0» v o ^ d n w f e a , ( A ) o p l m f m f e do* v n é d w d o > f#* * 

M È É f W * d> oomm*— t a m o * d* w <«»««• o w l f t f w , m m ba— i 

<Wiii*,.iiiii4iii|iwikin:Mi*iái rtiiiinnmn?^yrT)ffl^*iiáTt^mir^iii 11 um iitnni 
fcMi >MMiHftw,>inmÉeflaa^>MjiMaVi^Wa M M > M W ^ * m i ^ o c J d a d < í d M W i g f t a ^ f l r d v < w w M * d d c a f c r i f t f t d O J a ^ 
d r i » , d i » c ^ c n w o > p i V i d ^ u i j f a > É i i i M M U i | j * > ^ ^ l i i i i f W f c W . 
Far t tea .11* imraad*20O2. 

F A B AUOTORU B ASSESSORA COMTADIL S C 
CMCfCE M I 

URUBATAU AUGUSTO RBSBO 
OotMar C R O O t » ) 

H ^ k e r v BfMCON H * a a i 
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comu. OB CONVOCAÇÃO 
. ' FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 

CNPJ (UF) Q3.aS5.021/000147 
CONVOCAÇÃO OB ASSEMBUIA OERAL ORDINÁRIA 

A O W a * ttnauBo, o C w ^ w fim* » » Ounwftu Cw«d»[ aotMáê m mtmrm mtwtro» > «* 
*A*«mMI,O#W0i i *WiK*M#Mb#M M l n w X » JtMifcJuwwdtaW, 

« M f e t n n n a o M w n o d M i M É M M : t ) H * v ~ & > i * C e r t M * DWo* ,oB*nç8P*%T««« 
O Ê H m Ê n e & < X ^ m n m i w a o * m t t t m * m T i t o m a i W i a ^ * p m W m & t i t o m J * á * t o 
« M K M o M s m I L Í I Ò * a ) ^ ) D « M o * P V M « do C o w t a R M ^ Q O U W M W I D Í ÚtWWMM 

j C o o M o n a « » M «noWi à <ÉÊÇO*QÊO dM MrfMM nHnCm«» Md» 
9 » « l « » « l 1 » * U( i W T l , n M w M n w i t t i iccÉri m m d a «n 31 * d n m 

f * ^ * " 0 , M h o f » . 22 » W m ' d , 2001. 

farto 

ORCULANTB 

, KRHMCHn 

TOTAL DO «TNO 

ncaaaocwL / 
Oamfim di pMnn Mo» 

oamuoraucoui» 

I) •ÒCtuhuWNOO M M ^ 
TçmmeaçtmmM 

tsat MUIVO 

U CtRCUUMTl 
U OMW 
BI 

144(3 MTMMÔMIO UQUIDO 

uan cvw&xw 

M M A a m M 

UAS) TOTAL Oo MMM) 

2000 

U H 
1.7*4 

I M M 
11000 
( « l l í 

I M H 

IIIIIIIIII ui niiian niiniiiiiMn I I 11 i i i 
tm 

17JJ64 

auu 
UMI 

UJOO 
U t t 

i a i 
248 

onorooiXEiKtao un 
ntteÂBTutMnMWwmKb^nQH^mtiiunm 

otnar ACUMULAM TOTAL 

s RMIVWÍ d i conftfiB 

EH ICHIAMBLM UOO 
D M d l d o c w d * 
C M M M o a o i m » 

OMTALtOCUL 
tuos 

t » , 
I U M 
(IMD 
IUM i u w u t 

1 1 U M D U a i D B I i a i i V l l C A 0 0 t t M B 0 U l i r a ( a n " i ^ ) W ' ' . ^ - J 

onotn et MCIAUM 
OofeaUt t r 
TfcttdMorigm 

APUCACAO DOS ucutaoa 
DwOlMKflM 

O M O t U 

/ > •fcfcirtfciJa 
TtM^tMéMfín 
AUUtfTO (RCDUCAO) DO CAPIUL ORCUAinc 

«WUACAO oo CAmw. cncuiAifn 
MnCkaAMi 

HiSndo w c W o 
Nff hUDdD • t t r t É ^ 

CMMOQUantt 
Noflmdoi _______ 
No Mob do vufddo 

AUMHTO (HIDUCAO) DO CAPITAL cntCULANTB 

JSM 

%%; 

U 3 1 
043) 

u m 
iuu 
(1.7») 

61 

SI 

1TS4 

ITM 

0.713} 

FUNMÇAO SOCIAL ftAOniHOO nUMER 
NOTM nPUCATTKU AS DCMOttSTRAÇÔCS CONTAOSS (Cm 

1 .CONTOCTOOPERACIONAL 
A h M l i d o tcóM Ralrmma f i g n » . «nrtkikta «n 1 * d* 3000. abwrt* da 
Cmt fU f f e * una aodadad* cM iam Ona U n h a a « M wn een» o * * * 
aa*imaf pnyamaa d» at*o admwewá. a t u n i # daapw»«a mi l—je t t 
MoalmlMatWPomanWaMdu^aaiuaéo^abamaaAuMl*. clAodararat^ 
pai taMaoteadA ataaaa faaa t a r * * * * pda podw púUco, d) Citar, f m m a r a 
^ c w n a a M M o ^ A n b iiliitwiaiMi comaiaflafca.dant«.laatadwn**i 
oukaa II—artatflaa MtttScaa. a) Diiifr>c*»ar proa ana» oa U t m oubnl a e e U » a racraaoao; 
r p m t n * * m pn^v4Mtta) i« tnr tada<uÉMda<tetw)wAdai»aa«vacSoarnBlanW« 
aon*l^g)FfaWim*apoWrpM#oadapr*MiçSodado#«waawàraMaaam*mW##aAlOS, 
itaeaa da ffvridai na ad^iaiSnaa. eom p m a t a A M M O da t o o a Carwtaa; h 
«Otajar fn4aioa a pragramaa da dmmHti*rmtB da nwfaa aw#»*Mb#ama**a. 
{•patfa^o da np arniilarca Aa i w m taencte^aa da cemnicacSDc l) Apottr a 
acu»c*o prctatonai; Q Rattzar a «olaí pr^ata a M K ^ O M dartaeoa a tacreÚõlBoa. 

M k n m ^ f 
(«Qrwnf»» •••̂ r*" eer t tMpm«dnwnõMrnv«d i cMncta, 

2 - AfBESEHTAgfo DQOaTTWÇOEa COWTAflEB E PRIWClWia PRATICA» COWTAl 
A* mnmçow oonCÉtwfr IICTHI 4ètòotwát$ cocn ct—frtwdi d** Jwwiipf l t cíanôdx 
M * ^ M D v A ( O t t * M KDC T 10.11 do C o r M o M m í d t C o M M d i . v n i 
pfÉfcM dCMrftM • WÊ^Ml 
íl-áç^tçtodoRmttàe 
Ai f M i t t i d K W M w (to deagen ##» artotmtmúa t r m n * M U M W n * * , • n i m p i m ' 
#p#*wW^##d##oo*d&oo#nOf#úh#d#oonv#Wnd*. 
U - M M C b o M i 
Ettlo d M m n d o i ptla « t o pw**wí d i n U t a d * M A U A q«*«)o a M w l . M n n k n w t o i i M 

.Mdtg^WMMmMAIdMWidMid iM l tmçaL 

1'dimMrtMo M Mto d* « j ^ ^Ao ou cnwPrçfta A dtf** -tJto * cricUMi ptto mMdo Intar eom 

r ^ K ^ - ^ * * ^ ^ " " " ^ ' ^ 
E M w W o p w «kw» «wiaddet «w tWcWtwk. tumOto». * * M a ip lc tu l . ikn cefiMpcrriMM 
inoMDii e wtooOdi monetiriM tranttM 
S-IMOUJZADO 
Gm 3 dt M d i 1000, • nVAOMCn n c * t g d i dneçA» do M W f e r wn tMrm. O «ky loM do 

T a u M w l d i 2000 

nr&j^t fcixn 
OTfUimUn W 

. S S ^ U w U . & fcfiB-

J4S 
Ttat i u n 

i-nkTWÚMOSOCWL 
Ê oontAJUp dM(to HeH da MUdú f da twdaffto fUÉnnto Figntr CtnSdo Laçm. TbOo o 
pattnM» * aoctwhdi aart Ka^rtmartt uttiado a ocraaiMa na iMbacto doa ebladwa «a 

fi vadada a O M i i c l o da beraa tw qualqu* partletpaçto nea rattAadoa a aaua inant^a a 
a M a W f e n a . 
Em oaao da ifciob^a, oa bam* y a Magmm* aau pwknMo aai*» rahwpowde ao paMnWa da 
V + f M * amõdada qua ftWMada QWQhfaa t guo aa J w » mi no lanWo nodonal com 
apnMçlo pab WHdtrio MMoo 

FoMau. 31 da dantnbQ da 3000 
RAIMUNDO PAMERCAHDtOO LOM* 

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
A00 Adff^ii^wflOMmfe 
FUWDACteWClALWAntUNOOfAOliM 
1 b a n h m a O balaneo paOMOnW da FUNDAÇÃO SOCIAL RABtUNOO PAONCR, «n 31 da 
áÊxmrtn da3000 a a napatitea datnonafraçto do ou diadt. daa muaçBaa do prtrMnto « M U 
*dMd4^aai#oaçôa*d*f*Mao*iwiaapo«ida«Maoa,MOldoWoMvawda&#ÈteMdoaoba 
i w r a a H M a da u U i É t e a f i o . Noaaa raapenaWadad* è d* « r t t parao* Mtr* aaaa* 

^ * , ^ M —^T*^ i f i r r t i * * t t t f t f * ^^ ' ^ ^^ ! " r ^ l t i t t ^ ^T^ fT f l a rw^ ra*an in in __ 
aatwn raslttdea mm e ot^ttfl) da eompr^ar a adarpwçSo A * damonaba^Baa otfUbata am lodoa oa 
a^adoa MmnNa. Rerurto noaaoa t a r m eompraandanm. * m ouraa pneaAnaniDo; (*) o 
(*an*l*rTmkdm**0*#^ujMldwardoa,Wa«ÊrKWdoaaWdOKowAaTW# 
O M K M Í * o da eondaa kMno* da ampraaa. (6) a eoncMacta can btm am laatia, das MMndaa a 
do* laglrtuo qu Mwrtamaa vderaaa aa Wtomàdla» corttbalxfvulgadai a (c )a a*alaçtoda* prMeaa 
a wa i t a * * : o o ^ W * maÉ» t t ç m t r t M * adwadaa pata BUIrtiiia^Su da anyaaa. bam a m da 
tp^ t t * **^ f t i t t f 'S*^nTat fa* runfift i f ^ ^ f n aTn***iifflff 
3 EmnoaaaopW*o.aidamcnair«oaaaoBraN)alira^iU«»nopartoralol raomaruamadaquadamarto, 
am lodoa oaaapackarwa^aaa. a poai^pWmoiWah*moaka d* F U N D A ^ SOCLAL W 
MOMER am 31dad«Mrtmdanm.or«MAdod*aua*opançO**.B*rnuiag6eid*wupMnMo 
*oW*a*ohg*r**=kaçõMdarawaeaaxiaqMgwwaoa«*«dc^lhdonaquat i^ 
ewne* prtndplotoeniáb*!» «manadoa palw bgMMo aodaUrta 

Fortalau 11 da Jwlu du 1001 

FAS AUDITORIA C ABSCSSORW COHTAUIU CUC 
CRC ICCiil 

URUBATAM AUGUSTO RIDCIRTi 
ConUiiofCRCICB PM! 

RaOliUo 11a IDRACON N* JM'. 
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BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO DE DEZEMBRO/2003 

Fundação Social Raimundo Fagner 
CHPJ : 03.855,021/0001-87 

Rua Wunes Valente 2323-Dioni5io Torres - Fortaleza/CE 

T ^ v X 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 
BANCOS C/MOVIMENTO 

BANCOS Í I MOVIMENTO 
BANCO DO BRASIL C/C 10.0ÔO-5-OROS 
BANCO DD BRASIL C/C 5.41B-6-FORTALE2A 
BEC C/C 022316-9 CONVÉNIO SECULT 
BANCO DO BRASIL C/C 8811- ART CEN1C 
BANCO DO BRASIL C/C 10.590- ARTE MUSIC 
BAHCO DO BRASIL C/C 9058- VIDA OBRA 

ADIANTAMENTO 
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES DIVERSOS 
ATIVO PERMANENTE 

ATIVO IMOBILIZADO 
IMOBILIZAÇÕES TÉCNICAS 

IMOBILIZADO ORAS 
IM6VEIS 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
INSTALARES 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

DEPRECIADO ACUMULADA 
IMOBILIZADO DRAS 

MOVEIS E UTENSÍLIOS 
INSTALASSES 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

59.743,920 

23,14D 
560,76D 
26,92D 

12.529.46D 
20.304,820 

0,920 

26.298,1 

8,000,005 
5.352,500 
5.635,480 
840,000 
450.OOD 

7.682,410 

195,000 
782,750 
18,33C 
56,O0C 
21,900 

59.743,920 
33.445,920 

26.298.1 

26.886.41D 
27.960,390 

26.886,410 

1.073,98C 

TOTAL DO ATIVO 8U30(33D 

Marta Maria Cândido Lopes / 

/^^^^u^r^Aâ^A A&x-j 

Fortaleza, 31 de Dezeabro de 2003 

Fundação Social Raimundo Fagner 
RAIMUNDO FAGNER CANDIDO LOPES 

C.I.: 032426230 CPF: 026.006,923-04 

Fernanda Goees de Pinho PesEOj 
CRC 8125 

CPFÍMF): 221.931.973-34 

FAS Auditoria e Asses,Contábil / MasterMaq Informática 

dex.S^i 44 Qwi íx^^ ^ 
CovJto-Va . 



BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO DE DEZEMBRO/2003 
Fundação Social Raimundo Fagner 
CNPJ : 03.855.021/0001-87 

Rua Nunes Valente 2323-Dionisio Torres - Fortaleza/CE 

--u N-

.̂Ô0Ó2 

PASSIVO 

PASSIVO EXIGÍVEL 
PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
INSS 
FGTS 
IR 
ISS 
INSS 111 

CONVÉNIOS A EXECUTAR 
CONVÉNIOS A EXECUTAR 

CONVÉNIOS SECULT 
PATRIMO LÍQUIDO 

PATRIMÓNIO SOCIAL 
CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL 

SUPERAVIT E/OU DEFICIT ACUMULADO 
SUPERAVIT ACUMULADOS 

EJERCICIOS CORRENTES 
EXERCÍCIO ATUAL 

3,501,76C 

1.017.52C 
584,OSC 
12Br35C 
145,000 

1.599.92C 

26.92C 

18,OOOfO0C 

65.128,570 

3.501,760 
3.474,840 

26,92C 

18.000.00C 
18.000,OOC 

65.129,57C 
65.129,57C 

83.128,57C 

TOTAL DD PASSIVO B6.i30(3IC 

fteconheceeos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado eo 31/12/2003, estando de acordo 
coa a docueentação enviada à Contabilidade, somando tanto no fttivo caso no Passivo o valor total de RI 86.630.33 
(OITENTA E SEIS HIL E SEISCENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS). 

Marta Mana Cândido Lopes Fortalera, 31 de Dezeabro de 2003 
VXX-PRESOCNH. ftOMUCR 

y^^Tl Z^-C tfxt.A-A / j ^ ^ 
Fundação Social Raiaundo Fagner ^ 
RftlHUHDO FAGNER CANDIDO LOPES 

C.I.: 032426230 CPF: 026.006.923-04 

Feríianda SOAEB de Pinho^KSCfTfibeí 
CRC 8125 

CPF(«F}: 221.931.973-34 

ro 

FAB Auditoria e ASEES.Contábil / MasterMaq Inforoática 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2003 

RECEITAS OPERACIONAIS BRUTA 
Doações Privadas 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Administrativas , 
Pessoal 
Financeiras 
(-)Despesas Financeiras 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DA PROVISSO P/ O IMPOSTO DE RENDA... 

LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

543.987., 56 

343.983,56 

(228.606,01) 
(64.867,39) 

(1 .725,47) 

48.784,69 

48.784,69 

48.784,69 

P ^ j ^ G M M ^ ^ m l i i i 
ConMofí-CRM;E8125 

CPF: 22193197W4 
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CERAI 

VALIDA EM TODO O TEHHITQRIQ NACIONAL 

C3242Ò33-0 SÍISXÒ 21/(2/88 

/ ^ " ' % \ 

álU 
;iç:çp^?r::íp:j?]ç; REPUBLICA FE rarúLV.v.rhrTW.! u&qp}i8Z??%.w 

RA IMUNDO ^AGNHSTSÀNDI DO LOPES 
FILIACAO % 
JD_ 
FRA 

C A 0 _ .^Yv^-"" ' 

% ^ ^ c m * # . ' P r ; / 
- ^ j O m ^ f e ; - . -. 

N*TUBALtOAOC * . \ / Q j ^ g l ^ OATADENASCtMf 

"CEARA/; " ^ ^ ^ l 3 / 1 0 / 1 

^ n o § 2 % ^ c 4 % ^ # ^ 

I—* ESTADO d ^ R ^ ^ N ^ g . ^ f - ^ ^ 
™£!- ÍBCH£TARIA.D£ESTÃOO DA poídA^âte .*" "• ^ 
IDGPC/OPT/WSnTUni-OE lOEímRCAÇÍO FBJX PACHECO 

OATA DE NASCIMENTO 

3/10/1949 

CPf 24562556 

s s m ^ g S ^ 
- „ . . . " I p o r t i f T f t n i iaãDrESEnte CO 

•o 
ÍH 

es í 

f - - MmiS^Rio R ^ E w á = ^ = . ^ % r r - .-

MM^?4EBuBWk 

g iCtinu-)-
lewia un 
L •••WUÍIT ••'H-J 

- U M A ú O v ' „ 

tmc: 

'HAtCIMtMTOr fkSCMCÃOHQ CPf 

. 
-cOMTKtMumrt'- '-=^==z=^%«*3kt JR̂ ' ?A " _ _ L r -.>r — 

-RÁI MÓNDOgaiAGi&i^CÂNDlÕb AÕPES 

Cert fioa quo o pfotento 
u a rcprçáuçS^niH do-oripnoi 
^OttíriOíD,' 



OFÍCIO DE NOTAS -TABELIONATO PERGENTINO MAlÀ^u. 
Av. Padre Antonio Tomás, 920 - Aldeota - Fortaleza-CE><y^sSF !V 

Tel: (PABX) (85) 268-1727 - CEP: 60140-160 / Ç f 

Roberto Fiúza Maia 
Notino 

Rodrigo de Paula Pessoa Maia 
Daniel de Paula Pessoa Maia 
Bernardo de Paula Pessoa Maia 
Joel Martins de Souza 

r Traslado Substitutos 

PROCURAÇÃO BASTANTE que faz e assina, FUNDAÇÃO SOCIAL 
RAIMUNDO FAGNER, na forma abaixo: 

Saibam quantos este público instrumento virem que, aos 27 (vinte e sete) dias do 
mes de abnl do ano dc 2004 (dois mil e quatro), nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 
República Federativa do Brasil, neste Cartório, na Avenida Padre Antonio Tomás. 920. Aldeota, 
compareceu perante mim, Lucimar de Oliveira Vasconcelos, escrevente, como outorgantc.FUNDAÇÀO 
SOCIAL RAIMUNDO FAGNER, pessoa jurídica dc direito pnvado, com sede nesta capital, na Rua 
Nunes Valente, n" 2323, Dionísio Torres, inscrita no CNPJ sob o n0 03 855 021/0001-87. neste ato 
representada por seu presidente RAIMUNDO FAGNER CÂNDIDO LOPES, brasileiro, solteiro, 
músico c compositor, residente e domiciliado nesta capital, na Rua Nunes Valente, n" 2323. Dionísio 
Torres, portador da cédula dc identidade n0 03242633-0-IFP-RJ, inscrito no CPF sob o rf' 
245 625 567-49. o presente reconhecido de mim, pela verificação dos documentos supra exibidos cm seus 
originais, do que dou fé Entào pela outorgante, me foi dito, representada como está. que nomeava e 
constituía sua bastante procuradora, MARTA MARIA CÂNDIDO LOPES, brasileira, solteira, 
bibliotecária, residente e domiciliada nesta capital, na Rua Nunes Valente, n0 2323. Dionísio Torres, 
portadora da cédula de identidade n0 95002432230-SSP-CE, inscnta no CPF sob o n0 026 006 923-04. a 
quem confere poderes para representá-la junto ao Banco do Brasil S/A e outras Instituições Financeiras, 
podendo assinar e endossar duplicatas e títulos de crédito, assim como notas dc vendas, emitir Notas 
Promissórias, Letras de Câmbio e cheques, movimentar contas bancánas, fazer descontos e empréstimos, 
estabelecendo condições e cláusulas, ordenar pagamentos inclusive por cartas, autorizar protestos de 
títulos dc credito, admitir empregados, fixando salános e dispensá-los, representar a outorgante perante 
quaisquer Repartições Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive no Instituto Nacional dc 
Previdência Social, assinar o que necessário for relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço 
c Programa de Integração Social, assinar declarações e fazer provas e recursos somente perante a órgãos 
do Imposto dc Renda, pagar impostos e taxas c reclamar sua devolução, representá-la ainda cm qualquer 
Juizo. Instância ou Tribunal, inclusive da Justiça do Trabalho c no Conselho dc Contribuintes, constituir 
procurador, com podereŝ gerais para o foro, firmar compromissos e praticar todos e quaisquer atos 
necessários para Orboni/í\è\ cumpnmento do presnete mandato, o que tudo dará por firme e valioso (Sob 
Minuta). O(s) riomefsfV dados do(s) procurador(es) e os elementos relativos ao objeto do presente 
instrumento fi/ram (Fornecidos e conferidos pelo(s) outorgante(s), que por eles se responsabiliza(m) E 
como assim o 
Eu, 

íí 
--(jL^ l̂o^ÀulKiridliu.. 

âÍS8^fl5n5p^I 

disseJiy^quçjdou^fc. lavrei este instrumento, que lido c achado conforme, aceita c assina 
- , (Queimar de Oliveira Vasconcelos), escrevente a lavrei. Eu, Rodrigo de 
Paula Pessoa Maia. escrevente substituto, a subscrevo (a.a.) Rodrigo de Paula Pessoa Maia. 
RAIMUNDO FAGNER CÂNDIDO LOPES Está conforme o ongmal. Dou fc Selo n0 AA267795 
Trasladada cm segutda 

Subscrevo 
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MARTA MARIA CANDIDO LOPES ,y 
Ng icr)ç]o Dita do Nuclmonto 

026006923-04 OS/OS/A? 
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nom cimo a provi t to» na lagi i lac io viganta. 
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ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 
DPI DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE ICO-CE 

UNIDADE POLICIAL DE ORÓS-CE 

: ' r 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, a requerimento verbal de parte 
interessada que a FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER, CNPJ/MF 
03855021/0001-87, localizada à Trav. da Matriz S/N, Centro, Orós/CE, existe desde 
o mês de setembro de 2000, com funcionamento de suas atividades 03(três) dias por 
semana, ou seja segunda, terça e quarta feiras. 

Cartório da Unidade Policial de Orós/CE, aos 21 de Maio de 2004. 
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CCQtd^ ' lAQEDQ/- SUB TEN PM 

de Orós/CE 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova janto a Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de 
Utilidade Pnblica Estadual, qne o Relatório de Atividades e o Balanço 
Annal de 2003 da Fundação Social Raimundo Fagner, foram afixados 
no quadro geral desta Fundação, a fim de que todos possam ter 
ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta Organização Não 
Governamental, conforme preceitua o £ 2 o do artigo 2° da Lei 
Estadual N* 12.554 de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário 
Oficial do Estado no 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 26 de maio de 2004. 

'V. 
«*"•".. 

Leonardo Lopes Martins da Costa 
Advogado - CPF ^777.872.261-53 

N* 218.222.803-97 

on de Brito Saraiva 
Contador - CPF N" 001.072.203-34 

T̂DOO-A - ALDEOTA 
RE - Tel: (85) 261-8877 

Reconheço ror AUTENTICIDADE 3(5) fir-
lma(s) de: 
I9IKHZ[|BHE(1NARD0 LOPES MARTINS DA COSTA 
Fortaleza, 28 de Kaio de 2004 
I 
I Ea testemunho 
I 
I 

dade. 

JOSE EDIKEDIQ DATOSTA SILVA 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

. IA. í m E PMO DE IUS 
TABELIONATO AGUIAR 

AV. DESEKB. HOREIRA, 1000-A - ALDEOTA 
FORTALEZA-CE - Tel: (85) 261-8877 

Reconheço por SEMELHANÇA aU) firaaís] 
MiSO-CLEODON OE BRITO SARAIVA 
Fortaleza, 28 de Maio de 2004 

í Em testeounho erdade. 

JOSE EDINEDIOWuíSTA SILVA 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

CNPJ N* 03 655 021/0001 - 87 Rua Nunes Valente 2323, Dionísio Torres - Fortateza. Ceará 

Tel/fax + 55 85 274 3726 www frfagner.com br 
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"No vazio se cria, do nada 
surgiu a idéia de colorir a 
cidade". 

A segunda ação da Fundação 
Social Raimundo Fagner foi o 
Projeto Colorindo a Cidade, cujo 
objetivo é resgatar a cultura, 
acordando os artistas que estão 
adormecidos em seus castelos de 
criatividade e sonho. 
Colorir, representar, cantarolar, são 
as mais belas maneiras da 
expressão da natureza humana. 
Foi concretizada na abertura da 
AABB-Comunidade em Orós, com a 
presença e os pronunciamentos das 

?# 

autoridades do Banco do Brasil, 
FENABB e a presença do presidente 
da Fundação, Raimundo Fagner. 
A cidade de Orós recebeu um 
chamado para o grandioso despertar 
da cultura num movimento criativo, 
belo e construtivo. 
Foram três dias de demonstração 
artístico-cultural, com a participação 
de artistas locais remexendo com a 
emoção de todos presentes. 
Tivemos apresentações de 
cantadores de viola, repentistas, 
poetas, músicos e vários outros 
segmentos da cultura; teatro, coral 
infantil e adulto. As crianças da 
AABB de Orós fizeram um apelo 

pedindo por uma cultura de paz. 
Uma adolescente de braços abertos, 
mostrando-se preocupada com as 
questões ecológicas, pedia 
emocionada pela salvação do 
planeta. 
As crianças da AABB-Comunidade de 
Orós resgataram no palco as 
cirandas de rodas, tudo muito belo. 
Fagner ficou emocionado com um 
grupo de dança que o homenageou 
e subiu ao palco dançando e 
bailando, deixando a noite mais 
clara e os corações mais felizes. 

•m^ri 

O momento grandioso do último dia 
do evento foi quando foram lidos 
dois poemas enviados especialmente 
pelo poeta maior do nosso Ceará, 
Patativa do Assaré, homenageando 
o anfitrião pela passagem do seu 
aniversário e pela iniciativa de lutar 
por um mundo melhor. Pedia, em 
poéticos traços, para que Raimundo 
Fagner cantasse para o seu povo a 
música Vaca Estrela, Boi Fubá. 
Pedido feito, ordem cumprida... 
e não mais que de repente, além de 
cumprir o pedido, o cantor 
emocionado cantou a Oração de 



S. Francisco num gesto de respeito e 
agradecimento. Foi, realmente, lindo. 

"Conhecemos o Homem 
pelo seu agir. Do que 
valeria o estatuto, 
oral ou escri to, se a prática 
não fosse seu atestado de 
comprovação"? 

A vocês, sócios, que quiserem 
abraçar esta idéia, comunico-lhes 
que as terras da Fundação Social 
Raimundo Fagner estão preparadas 
para receber as sementes doadas. 

Já estamos colhendo os primeiros 
frutos: são 120 crianças em situação 
de risco que a Fundação alimenta 
com seus sonhos mais bonitos, 
trabalhando na restauração do novo 
SER através da arte, da cultura e do 
desporto. 
A Fundação é para essas crianças 
um útero novo, onde elas irão 
renascer, reconstruir sua história 
com idéias evoluídas e mentes 
sadias. 
A Fundação inicia uma ação e 
precisa de muitas mãos para retirar 
da vida a separabilidade, criar um 
canto de união, um ambiente sócio-

afetivo, dando-lhes oportunidade 
para a construção de sentimentos e 
comportamentos sociais. 

A FRFagner é proponente do 
projeto que tem como objetivo 
contribuir para a inclusão, não 
repetência e permanência na escola 
de 120 crianças e adolescentes em 
situação de risco pessoal e 
social,com faixa etária de 7 a 17 
anos de tdade, ambos os sexos, 
matriculados ou com disposição de 
matricular-se na rede pública de 
ensino, propiciando o complemento 

das atividades educacionais e sócio-
culturais no município de Orós-CE, 
disponibilizando a infra-estrutura da 
AABB e integrando a família, 
a escola e a comunidade. 
Em agosto de 2000, foi firmado o 
convénio de Cooperação Financeira 
com a Fundação Banco do Brasil 
dentro do PROGRAMA 
INTEGRAÇÃO AABB -
COMUNIDADE, tendo como 
executora a ASSOCIAÇÃO 
ATLÉTICA BANCO DO BRASIL 
EM ORÓS - CE, e como 
interveniente a FEDERAÇÃO DAS 
AABB - FENABB. 
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Apresentação. 

A Fundação Social Raimundo 
Fagner é uma entidade 
de personalidade jurídica 
e de direito privado, sem fins 
lucrativos, com autonomia 
administrativa e financeira, 
patrimônio próprio, visando 
fins de utilidade pública. 

Tf?*" ' 
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Histórico. 

A Fundação Social Raimundo 
Fagner, constituída e fundada 
em 3 de abril de 2000, denominada 
no Estatuto Social pela sigla 
FRFagner, é uma entidade 
privada sem fins lucrativos, que 
tem por objetivo desenvolver 
atividades que estimulem o direito 
de cidadania entre crianças 
e adolescentes em situação 
de risco através das atividades 
sócio-culturais, artísticas, 
de acompanhamento educacional. 



"Nunca se encontram sós os que 
estão acompanhados de grandes 
pensamentos". 

A primeira ação da Fundação Social 
Raimundo Fagner foi a parceria com o 
Banco do Brasil no programa que é a 
sustentação dos primeiros pilares que vão 
erguer a fé e a esperança de crianças e 
adolescentes na luta contra a 
desigualdade social. 
As crianças da Fundação Social 
Raimundo Fagner aprendem não só a 
simples incorporação de informações, 
mas principalmente sobre cidadania, 
ética e conquistas. 
Dentro do programa AABB-
Comunidade essas crianças estão 
alargando seus conhecimentos e 

A" 
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^km 
percepção. A flauta, com seu som suave, 
faz com que percebam que devem ser 
mais doces no trato com os colegas e as 
pessoas em geral; a pintura desperta o 
interesse por outras culturas muito além 
dos serrados deste lugar; através da 
dança eles aprendem uma linguagem 
corporal, esse exercício que liberta o ser 
de suas couraças e amarras psicológicas; 
no coral eles celebram a VIDA 
soltando a voz num gesto libertador; no 
futebol , no vôlei e no ténis, 
desenvolvem o direito de lutar por seu 
espaço entendendo que a vida não é só 
música e poesia, existe a corrida ao 
primeiro lugar, a concorrência, a disputa; 
com o violão eles descobrem a paixão, a 
canção e a poesia. Aqui nesse espaço, 
além do alimento da alma, essas 
crianças alimentam seus corpos físicos, 
para que possam ficar fortes o suficiente 
e preparados para lutar por seus ideais. 
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Apresentação 

/PculkiêtuJo t^-cuyHJt^ 

RAIMUNDO FAGNER, CANTOR DE PALAVRAS 

Theatro José de Alencar em 1968. Na temperatura de uma 
platéia universitária já alvoroçada pelo /ogo dos artos que 
estavam por vir, eu omi pela primeira vez, Raimundo 
Ftpier. Era um festtvâl ái canção popular em Fortaleza. 
Lá no palco, ele em seu traje de pia adolescente, bradava 
entre os acordes de uma ffiitarra Giannini, o refrão que 
dizia de jorma persistente: Nada sou. Este era o Ululo da ' 
música, que por ironia dizia de forma modesta tudo sobre 
alguém que um dia seria tanto no contexto da canção 
popular brasilarâ. Também era uma das composições 
realizadas mm seu primeiro parceiro, o saudoso Marcus 
Frandsco, mm quem também escreveria outro sucesso dos 
festivais locais: 'Luzia do Algodão'. 
Depois o encontrei no Bar do Anísio, ji com o parceiro 
Ricardo Beztrra, cantando o ineditismo de 'Janela de 
Praia*, "Cavalo Ferro' e *Manera Fru-Fru Manera'. Neste 
momento compreendi que ali havia uma nova jazida de 
canções e que poderiamos enfim, nos livrar da poétia 
beletrista que nos antecedia e nos destinguir da 
ingenuidade provinciana que dominava as músicas de 
festival. Naturalmente, outros companheiros do damado 
Pessoal do Ceará, também já tinbam percebido isto e 
aberto outras picadas que nos tornavam vaqueiros e 
jangadeiros am a vista sobre o mesmo imenso mundo. 
Em 71, por obra casual do destino, juntou-se parte do 
grupo cearense em Brasília. Moravam por lá Rodger, 
Augusto Pontes, Teti, Yeda, Dedé, Fagner e eu. Ai Fagner 

venceu dois festivais de música, começou a consagrar 
"Mucuripe*, com a excelência Uria de Belchior e ao se 
despedir no rumo do Rio, me convidou para ser seu 
parceiro. Para brindar o início feliz de minha carreira de 
letrista, fizemos "Fim do Mundo*. Esta música foi gravada 
por ele, ao início de sua carreira fonográfica e por Marília 
Medalha, na época, uma cantora de grande prestígio. E 
nós nunca mais paramos de compor canções. 
Fagner é, por excelência, um intérprete de poesias e por 
esta razão chegou alé a Espanha para gravar seus grandes 
poetas. É notável o número de autom literários que 
cbegpram ao grande público passando por seu coração de 
cantor. Ele já foi parceiro ou intérprete das palavras de 
poetas como Ferreira Gullar, Mário de Andrade, Cedlia 
Meireles, Carda Lorca, Antonio Machado, Florbela 
Espana, Nélida Pinon, Rafael Alberti e Fernando Pessoa. 
Junto a eles, nós, os poetas letristas de canções populares 
como Godo, Climério, Brandão, Belchior, Abel, Capinam, 
Zea Baleiro, juntamente com os grandes poetas populares 
nordestinos como Humberto Teixeira, Zé Dantas e 
Patativa do Assaré, teremos nossas melhores palavras 
eternamente regadas pela Ama que ameniza a fazenda 
poétia fundada por Fagner, no coração do melhor Ceará. 
Aí permanecena os vestígios de vida e paixão desta 
trajetóna singular, finalmente acessíveis a toda a 
comunidade por meio da Fundação Raimundo Fagner e 
seu acervo valioso. Parabéns parceiro. 

Fausto Nilo, outubro de 2003. 



A PARTIR DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2003 INICIAREMOS DOIS PROJETOS: 

EXPOSIÇÃO PERMANENTE - Raimundo Fagner Vida e Obra Si ml 
Troféus, fotos e vídeos compõem o acervo que mostra a vida e obra do cantor e compositor Raimundo Fagner. 
São mais de 7.000 imagens que constituem um expressivo registro da música cearense e brasileira. 

CuTídoriá, tmbienUçio e montagem: Mirta Lopes 
Apadccimaitos: Peim Alàntm, Vicente Régp, Pêub Rigo, Beto Stuiart, Hélio Rabis, Patricu Vebso, Gentil Bimin, Sueli 
Alves, Hemamee, Mtninkt Monis, Stênio Burgos, Eugêniâ MiU, Bosco Cárbogim, Totonho Lâproviten, Iris Gâmehnht, fiirei 
Tereu Tavares, Evaagê, Márilene Minjues, Ftres Nelo, Jonis Ctbó, Leonardo, Ronalle, Franasco e Ciiinba, Milca, Siinéia, 
Paub Cunha, Diassis, Flávio Lopes, César Holania, Carlos Kleber, Comia, Nonata Thais, Reinaldo, Confianp-Muianfns e 
transportes. Equipe ia FRFagner ie Orós e foias as pessoas que nos apoiaram na rtaliufão desse projeto. 

TEATRO DANÇA MÚSICA ARTES PLÁSTICAS 
Sensibilização dos jovens por meio do exerddo da 
criatividade e da expressão de suas emoções na busca 
da harmonia pessoal eda paz no convívio social. 
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EndncfOi: SEDE SOCIAL • Riu Nunes Vilenlt 2323-Díonliio Tbn&-í012S 071 
Fortaleu- Cnrf-Br.uil - Tcl/Fu: +55 85 224.M1] 
SÍTIO CAMEIHAO - Ru Duarte Coelho, 1023 - Parque lUmtntí 
Fortaleza • Oará • Bruil - Tel/Fax: +55 B5 274.3726 
SEDE ORÓS-CE - Tnimn da Matrir, s/n - Alto dos Custódio» - 63530 000 
Onfc-Ccarl-Draiil 
COMA PARA CONTRIBUIÇÕES • Bara do Bivdl - Ag. Av. RKIIES VSài^B17 3 
Conta Cancnlc 5418 í - frfagncrCfrlagner^oin.br - www.frfagiw.ccin.br 
Horirio* para Vhitafio - 2" ks 6* feiras das 8 l lh a k d » 13 fti Mh 
Agmdammta da VUitai rngnnad»-TH/FM: 85 2743726 - CKP): 03 455.021 /000I-87 



A F R F o g n e r é qualificôda como (Organização dâ Socitídade Çivil dè. Jnteresse Publico 

(OSCDP) ; conforme cerfif icado dei Secretar ia yMacional de^us+iça - M 3 

N 0 08015007012/2002-88. A Lel M 0 9.249/95 permite, a redução de 2 % no Jmposto de 

Renda das pessoas jurídicas sobre o lucro operacional das doações efetuadas a entidades 

civis, consideradas de utilidade publica. 
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<• Parceiros Financiadores 
- Fundação Banco do Brasil 
- Federação Nacional das AABB 
- Café Santa Clara 
- Agripec - Química c Farmacêutica S/A 

Parceiros Institucionais 
- Governo do Ceará/SECULT 
- Fundação Demócrito Rocha 
- Prefeitura Municipal de Orós 
- Colgate - Kolynòs do Brasil ltda 

Colaboradores 
- Rádio FM Orós 
- Sulfabril S.A. 

PROJETOS DA FUNDAÇÃO RAIMUNDO FAGNER 

àmMMtfw 
Sensibilianção dos jovens por meio do 
exercício dn enatividade e do expressão 
de suas t>moções na busca da karnionia 
pessoal e. da paz no convívio social. 
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Cothccer c ulil izar o rádio como 
insfriuncito de comunicação para 
difundir conhecimentos,, part i lhar 
experiências, vivenciar emoções e 
mobilizar a comunidade na busca da 
cidadania. 

i 1 * ; f U , ' w " ' 

O entendimento da cidade como 
extensão de nossa casa e cenário de 
nossas vidas e a mobilização de todos 
na preservação do meio ambiente e do 
bcm-esiar de todos. 

o K > * " » 
W-A-DÁ ft* IWbMjT / \ cnpnd laçõo como bast; para a 

inserção social e. a auto-estima dos 
jovens atravás da democral ização da 
informação, condição básica da 

idadanía. ci 

fiS/bKTfe^M Joy£Nf 
Oportunidade paca o desenvolvimento 
de habilidades no convívio grupai, 
partilhando decisões e praticando a 
solidariedade através do exercício 
permanente de respeito à 
diversidade. 

Orientação segura e eficaz de 
profissionais comprometidos com a 
qualidade de vida dos jovens com 
ações voltadas para a higiene bucal 
prevenção de cáries. 

IMPRESSO 
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parceria con^ a Fundação Social 

Raimundo Fagner veio propiciar, no 

município de Orós — ÚÊ, complementação í 

escolar, esporte, arte e cultura para 120 \ 

nmi Uns crianças e adolescentes oriundos de 

de baixa renda, algumas delas em situação 

de risco social. ;A oportunidade chegou aos 

jovens do município através do programa 

A A B B Comunidade, resultado de uma 

aliança entre a Fundação Banco do Brasil, 

a F £ ; \ ) A B B — Federação AJacional das 

A A B B e a Fundação Social Raimundo 

Fagner. 

O acompanhamento das atividades conta 

com uma equipe de 11 técnicos da própria 

comunidade, capacitados, e tem contribuído 

para a inclusão social, permanência na 

escola e melhoria da qualidade de vida 

dessas crianças e adolescentes". 

Hcioísn flelaiin de Oliveira 
Preíidanfe da FiwdaçSo Banco da Bmsil 
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O NOSSO FUTURO $E REALIZA C O M O SONHO DE CRIANÇA. 

A idéia da Fuhda.çaò Sócia] Raimundo Fagner — FRFagner hasçÀu. 

espontânea mente da SUgéstSo de amigos próximos de f a í e r cpm ã s 

açSes comunitárias que exerço• np^rhâlhiente ètn minha cidade natal/ Ofós , Wcdliz%d^ ^ r e ^ i a o 

centro-isul .do (Ze .á^ ò$se.m centralizadas e direcionadas parta um ^jeftvoicoitiÈtm 6 fnais 

abrangente. A parderia com: a Ftíd!fepfaçã& /Nacional das Associações A+láticaús^&ãhCo/da Brasil - F Ê ^ A B B 

e Fundação Bd>ico do Brtísil foi decisiva para queo projeto eh+ra^seem. j^hçlo)?4fn^nfo, 

Acreditamos ^ue, com a sua participação; em breve a naSsa Fund&çacf padárá ' at^ar eM ostros segme^gs :spcjais 

e a gente possa realizar muitos outras projetos, contribuinda para a melhoria da qualidade 

de vida das nossas criahças e adolescentes, garantindo-lhes o direito à educação ê cultura.. 

et£ktm4is 
tte^Éég ijçfe SMÍKbtó-̂ éríjõéQ 
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Desde o início de suos atividades \\á 2 anos, 

a FRFagner possibilita a crianças e 

adolescentes a oportunidade de mudar suas 

vidas. 

Através da participação em práticas 

educativas no esporte, na dança, na música 

e na literatura, 200 crianças e jovens, de 7 a 

17 anos, lioje, recebem re orço e 

complemento à educação escolar. 

S ã o 3-100 m2 de área com quadras 

poliesportivas, de utebol, vôlei, ténis, 

piscina, salas de atividades artísticas, 

biblioteca e videoteca, que garantem o 

espaço necessário para o desenvolvimento 

equilibrado e harmónico. 

Desse es orço participam a Fundação, 

escola, amília e comunidade numa clara 

demonstração de cidadania. 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ m ^ ^ m 
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Com uma área de 7.100 m2 na á rea met ropol H ana de Fortaleza, o 

Sítio Cantei rão dispõe de piscina, campo de utebol e á reas de lazer, 

tudo adaptado para atividades artísticas e educacionais. /s)esse 

espaço privilegiado, crianças e 

iovens poderão J' 

t * f W C 
' ' -Ék . - , * - K f c " 
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sp< 
desenvolvei' suas 

hábil idades e 

treinar para o 

convívio social. 

O Silio Cantei rão 

tem capacidade 

para abrigar 200 crianças e adolescentes, de 7 

a 17 anos, com os mesmos programas e cursos 

desenvolvidos em Orós e a mesma estrutura de 

atendimento. 

Wtm-••w^stti 
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VOCE AINDA PODE CONTRIBUIR DE OUTRAS 
MANEIRAS COM A FRFAGNER 

PREKiSCHA ESTA FICHA DE CADASTRO EAS NOSSAS CRIANÇAS 
AGRADECEM 

TITUIAR MENSAL 
O K * 20.00 d)RS 50,00 f lus 100.00 
Ouiro valor a scu criicrio RS 

TITUIAR ANUAL 

) RS loo.oo Q R S 200,00 [ ] RS 500,00 
Ouiro valor a scu criicrio RS. 

DepcisiU) no nunco do Brasil 
Fundavão Social Raimundo Fagner - CNPJ: 03-855-021/0001-87 
Agência N" 2917-3 - Coma corrcniL* 5418-6 
Boleio nancário a scr enviado pani o meu endereço 

Nome (pessoa física ou juridica) 

CPF/CNPJ 

Profissão 

Empresa 

Endereço 

Bairro 

Cidade 

Estado CEP.. 

Data do Nascimento 

Tel/Fax (. > 

E-mail 

Como conheceu a FRFagner 
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A Fundação Social Raimundo Fagner 
Criada em abril de 2000, a Fundação Social Raimundo Fagner é uma entidade civil 

sem fins lucrativos e tem por finalidade realizar e promover ações formativas de caráter 
cultural, social e educativo, através de ações voltadas ao desenvolvimento cultural e social 
do Estado do Ceari Atende o público alvo formado por cidadãos de modo geral e em 
especial a criança/adolescente e a melhor idade. 

Na cidade de Orós-Ce., a Fundação atende a um público de 160 jovens na faixa etária 
de 7 -17 anos de idade, de ambos os sexos, através de parceira com a Fundação Banco do 
Brasil, dentro do Programa Integração AABB Comunidade. Em Fortaleza a Fundação 
iniciou suas atividades em outubro de 2003 e atende 135 crianças da comunidade do 
Parque Itamarati, na periferia da cidade, tendo os seus projetos viabilizados através da lei 
federal de incentivo a cultura Lei Rouanet/Ministério da Cultura. 

Desenvolve ainda os projetos "Nas Ondas do Rádio" (educação ambiental, saúde e 
memória histórica da região), "Aprendendo com Arte" (música, artes cénicas, artes plásticas e 
artesanato), "Esportes para Jovens" (ténis, futebol e vôlei), projeto "Sorriso Feliz" (prevenção 
e higiene bucal), "Cuidando da Cidade" (prevenção do meio ambiente) e "Reforço Escolar" 
(acompanhamento e palestras junto as atividades escolares do ensino formal). 

RELATÓRIO FINANCEIRO 2003 
RECEITAS DESPESAS 

RAIMUNDO FAGNER CÂNDIDO LOPES 153.716,47 ADMINISTIATIVAS 98.564,35 

INDÚSTRIA SANTA CLAU* 50.000,00 PROJETO EXPOSIÇÃO RAIMUNDO 
FAGNER - VIDA E OBRA* 50.000,00 

AGRIPEC QUÍMICA E FARMACÊUTICA" 160.406,00 
PROJETO APRENDENDO COM ARTE 
MODULO-ARTES CÉNICAS* 
MODULO - MÚSICA INSTRUMENTAL" 
MÓDULO-ARTES PLÁSTICAS" 

43.846,00 
29.960,00 
86.600,00 

EMBALAGENS FLEXÍVEIS DIADEMA* 20.000,00 PROJETO APRENDENDO COM ARTE 
MÓDULO. MÚSICA INSTRUMENTAL* 20.000,00 

AGRIPEC QUÍMICA E FARMACÊUTICA*** 1 0 . 5 4 0 , 7 3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 64.867,39 

INDÚSTRIA SANTA CURA 22.278,73 APOIO 0PERACI0NA1E LANCHES 22.278,73 

ROCHEDO VEÍCULOS LTDA. 900,00 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS 1.725,47 

TOTAL DAS RECEITAS 417.841,93 TOTAL DAS DESPESAS 331.241,94 
* Projetos npoiados através a* i ei Podorsi jo hco^wo i C.J:.I'H Í r rSpumrt W-.-iy.c-.c 2.-? Cj tjra 
*" ProjatoAÍ?:ofídordo ccn- A-ie . Vóduio Aros PÍJÍS: tns w oxor.,^30 POCi va:o- uo RS 3fi oOO 00 
*** lncttjtíivpillf sc^. Pessoa J trí&.cx 
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FUNDAÇÃO BANCO DO BIASIUFENAABB MATERIAL DIDÁTICO E FARDAMENTOS 

GRENDENE F/A SANDÁLIAS 

COLGATE KOLYNOS DO BIASIL KIT DE ESCOVA E PASTA DENTAL 

SULFABRIL SJL ROUPAS 

RÁDIO FM ORÓS PROGRAMA NAS ONDAS DO IÁDIO/1 HORA SEMANAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS TRANSPORTE ESCOLAR 

CONFIANÇA MUDANÇAS E TRANSPORTES MÓVEIS E COMPUTADORES 

HOTEL PARQUE DAS FALÉSIAS i -iNSTAtÃ̂ e-DÀ-CtRCÂ-fLfTRiCÂ , 

APOIO 
Sueli Alves; Ilermanice Nogueira, Sandra Queiroz. Francisca Feitosa, Brígida Rodrigues 
Oriando Serpa. Cícero Rodrigues. Rebeca Lemos, Ana Araújo, Ana Paula, Mário Kleber. 
Dassis, Marilene Marques. Evandro Aragão. Ribamar da Silva, Roncalle Cavalcante. Alaísa 
de Sousa, Arimatéia Ferreira, Léo Nascimento. Reginaldo Marinho e Mauri Melo (FOTOS) 

Agradecimentos as crianças, famiiiares, funcionários, parceiros, voluntários e 
todos que contribuíram para a realização de mais um ano de atividades. 

19 



rmyHinD 7*fl 

O V à V O N O d 

11 I ' I ' I # , # 

NOSSOS PARCEIROS 

MINISTÉRIO í # 
DA CULTURA _ ' A 

^ < F U M D A ^ b s ^ 

BANCO DO BRASIL (D 
FWNbDUDEM 

Federação das Associações Atléticas Banco do Brasil-FENABB 
Prefeitura Municipal de Orós - Rádio FM ORÓS - SULFABRIL 

Grendene do Brasil -PROMOSELL Propaganda 
Promoção & Marketing - HALLEY Gráfica e Editora 

Colgate Kolynos do Brasil - PBEC - Projeto Bem Estar Comunitário 
CONFIANÇA Mudanças e Transportes 

Fornecedora de Trabalho Temporário LTDA - Rochedo Veículos. 
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Quando a orte ajuda a resgatar a cidadania 

A implementação dos Programas e Projetos que propõem 
o resgate da auto estima e da cidadania através da Arte para os 
jovens acolhidos pela Fundação é hoje uma realidade nos 
munidpios de Orós e Fortaleza. 

As atividades desenvolvidas por instituições como a 
Fundação Raimundo Fagner, a Fundação Banco do Brasil e 
empresas socialmente responsáveis como a Indústria Santa 
Clara, a Agripec, Embalagens Flexíveis Diadema e outras, 
potencializam a participação dos jovens para o desenvolvimento 
humano sustentável e revitalizam o potencial criador dos 
educandos, incentivando sua criatividade e seus talentos, bem 
como, suas habilidades artísticas e profissionais. 

O Protagonismo Juvenil 

Acreditamos na promoção cultural como estratégia de atuação dos poderes públicos 
constituídos, dinamizando o processo de desenvolvimento do potencial humano. Num 
mundo do trabalho cada. vez 
mais competitivo e seletivo, a 
cultura artística se apresenta 
como uma das formas mais 
diretas e eficazes na inclusão 
social de crianças e adolescentes 
marginalizados, resgatando-lhes 
a auto-estima e desenvolvendo o 
espírito de competitividade 
cidadã. Projetos culturais, 
especialmente os alicerçados na 
metodologia da arte-educação, 
têm demonstrado o enorme 
poder transformador da arte nos 
processos de resgate social de 
crianças e adolescentes em situação de abandono. 

O enorme potencial existente poderi levar a uma promoção na vida comunitária, 
contribuindo substancialmente com produção e geração de trabalho e renda às famflias. 

tomando os alunos agentes multiplicadores. Com o tempo e os apoios 
necessários, pretendemos ainda inseri-los no mercado de trabalho", adianta. 
Na manhã de inauguração da sede local da FRFagner, uma auto-referência: a 
banda de flautas formada em Orós homenageia convidados, parceiros e os 
novos 120 beneficiados de Messejana. "Nossos alunos são convidados para 
apresentações públicas na ddade, dão palestras em escolas e tomam parte 
em campanhas como o combate à dengue, servindo de vetores de 
informação. Tambóm plantamos uma horta comunitária na fundação e isso vai 
se multiplicar em comunidades carentes", regozija-ae o coordenador da 
FRFagner em Orós, Cósar Holanda. 

Para os fãs, um bónus: o sítio Canteirflo tambóm abriga, a partir de hpje, todo 
o acervo familiar em tomo da vida e obra do cantor Raimundo Fagner. Mais 
de sete mil itens para encher os olhos, entre fotografias, cartas, matérias 
Jornalísticas, capas de vinis, troféus, discos de ouro e platina, comendas, 
pinturas, camisas e ató bolas de futebol autografadas por lendas como Pelá e 
Ronaldinho. Do guarda-roupa pessoal, o traje usado aos seis anos de idade 
quendo, no Dia das Mães, cantou pela primeiro vez em um programa de 
rádio, levando como prémio uma caixa de sabão Pavão. Da coleção epistolar, 
saltam a carta elogiosa de Jorge Amado em tomo do disco em homenagem a 
Picasso e o parabéns todo próprio do poeta Patativa do Assaré: "Amigo 
Fagner, acredite/ Eu recebi o convite/ Mas meu estado ó precário/ Na 
referência que faço/ envio meu fraterno abraço/ para seu aniversário/ Nesta 
festa alegre e boa/ não está a minha pessoa/ mas meu coração está/cante 
para todo o povo/ preto, branco, velho e novo/ Vaca Estrela e Boi Fubá". 

SERVIÇO: 
Fundação Social Raimundo Fagner - Inauguração da sede local, amanhã, 
sábado, a partir de 10 horas, no sitio Canteirão (rua Duarte Coelho, 1023 -
Messejana). Acervo memorialístico aberto á visitação pública, incluindo 
escolas públicas e privadas. Info.: 274.3726. 

COLUNA Silv» Carios - Diãrio do Nordeste 15 de Outubro de 2003. Fortaleza, CearA. 

Fagner 

Muita gente fbi ao Canteirão no sábado que passou para a festa que 
marcou a chegada da Fundaçflo Raimundo Fagner. Mais um belo 
trabalho deste grande cearense que á uma figura de projeção nacional. 
Fagner tem várias comendas e uma das mais importantes é a Sereia de 
Ouro conquistada na década de 90. Desportista, Raimundo Fagner 
realiza um belo trabalho social na sua Orós. 
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Coluna Anlflnio Carios Vieira - Diário do Nordeste 12 de Outubro de 2003. Fortaleza, Ceará. 

FUNDAÇÃO SOCIAL RAIMUNDO FAGNER 
Projetos serâo iniciados om Fortaleza 

O cantor e compositor Raimundo Fagner trouxe pere Fortaleza a 
experiência da Fundaçflo Social Raimundo Fagner, que realiza projetos 
de inclusão social atravós do esporte, arte, educação e cultura com 120 
crianças e adolescentes em Orós desde 2000. O lançamento dos 
projetos, além de uma abertura da exposição permanente 
"Raimundo Fagner Vida e Obra" aconteceu ontem no sitio Canteirão, 
em Messejana, onde cerca de 200 crianças serão atendidas por dois 
projetos que se iniciarão a partir desta terça-feira. 
Conforme Raimundo Fagner, a Iniciativa visa somar experiências para 
"levar pessoas que vivem em um mundo menor para um mundo melhor". 
Segundo ele, graças ao apoio de entidedes responsáveis socialmente, 
como Café Santa Clara, Fundação Banco do Brasil, Agripec, 
Embalagens Flexíveis Diadema, entre outras, as ações da Fundação 
estão sendo possível. A Fundação conta einde com recursos aportados 
atravós da Lei Roanet, do Ministério da Cultura. 
A partir de terça-feira, a Exposição Permanente já esterã aberta á 
visitação do público e tambóm será iniciado o Projeto Aprendendo 
com Arte, que objetiva sensibilizar jovens atravós do teatro, danço, 
músico e artes plásticas na busca da hannonia pessoal e da paz no 
convívio social. Jovens do Parque Itamaraty e adjacências, onde se 
localiza o sítio, serão os atendidos pelos projetos inicialmente. 
Informações pelo fone 274.3726 ou www.frfagnercom.br. 

COLUNA É... Neno Cavalcnate 
Diário do Nordeste 

9 de Outubro de 2003. Fortaleza, Ceará. 

Sobremesa 
2. Os projetos da Fundação Social Raimundo Fagner em Fortaleza 
serão lançados às dez horas da manhã deste sábado, no sítio Canteirão 
(Rua Duarte Coelho, 1023, Messejana). A FRFagner já tem atuação 
meritória em Orós e vizinhança. 

COLUNA Tom Barros - Diário do Nordeste 11 de Outubro de 2003. Fortaleza, Ceará. 

Fundação 
Parabéns ao querido Raimundo Fagner que hoje, no "Canteirão", 
inaugura a unidade de Fortaleza da Fundação que leva seu nome. 
Aliás, a Fundação Raimundo Fagner já funciona em Orós há meis de 
um ano. É realmente um trabalho merecedor de todos os elogios. 

A FUNDAÇÃO HOJE ÉUMA OSCIP 

A FRFagner é qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público (OSCIP), conforme certificado da Secretaria Nacional deJustiça - Ministério da 
Justiça, N.» 08015007012/2002-38. A Lei N.0 9 249/95 permite a dedução de 2% no 
Imposto de Renda das pessoas jurídicas sobre o lucro operacional das doações efetuadas a 
entidades civis, consideradas de utilidade pública. 

A Fundação cuida também do acervo particular da obra do seu 
instituidor, presidente, cantor e compositor Raimundo Fagner. 

A importância da memória como fonte de constante interaçâo 
com o já vivido é hoje uma reflexão e constatação de que, para nós 
brasileiros, que temos um sentido recente de preservação, faz-se 
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cada vez mais necessário a preservação de tudo que compõe os elos 
que consolidam a nossa história. 

A Exposição Raimundo Fagner - Vida e Obra, está aberta a 
visitação e compreende a memória e trajetória desse artista, 
oferecendo ao grande público um amplo registro da música cearense 
e brasileira. 

Concepção e Curadoria Marta Lopes. 
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Projeto "Aprendendo com 
Arte" - Uma experiência que 
deu certo 

* 

Sensibilização dos jovens por 
meio do exercício da criatividade e da 
expressão de suas emoções na busca 
da harmonia pessoal e da paz no convívio social, 
através de oficinas e aulas de música, teatro, dança e 
artes plásticas, permitindo ao educando 
desabrochar e potencializar sua criatividade e seus 
talentos. 

jfMNMMOO CW 

Em Orós 
Coordenação Pedagógica: César Holanda, Maria de Socorro Vilarouca 
Direção Administrativa Financeiro: Fares Neto 

MUSICA 
(Flauta doce, violão, percussão) 
Educador: Raimundo Nonato 
N* de partidpantes 50 

CANTO CORAL 
Educadora: Janete Vidra 
N* de partidpantes 30 

ARTES PLÁSTICAS 
(Desenho, Pintura, Artesanato, Reddagem) 
Educador: Salatiel Peixoto 
N0 de partidpantes-60 

^^hj^mJ^-
Ifè**'*** fÃâ* ,̂ 

Boi 

15 



•••• .-C\ -
F j j N D A Ç A O ^ J / 

MATERIAL DE IMPRENSA 
(FOME DE OOMULIA: U f lUMIJ 

Jomal OPovo - Vida e Arte 

Projetos da Fundação Raimundo Fagner 
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FAGNER - Infinda no sítio 
Inserção social via artos o esportes. A Fundação Social Raimundo 
Fagner, atuante há três anoe em Orós, ganho sede na capital cearense 

Ethel de Paula da Redação 

[10 05h18min] 

Em Orós, a 400 Km de Fortaleza, o nome Raimundo Fagner tomou luger no 
imaginório coletivo não só vie arte. Há trés anos, o cantor que adotou o 
município natal da mãe como seu, apesar de ter nascido em Fortaleza, 
encampou uma idóia incrementada entre amigos e fez nascer e Fundação 
Social Raimundo Fagner, voltada a ações comunitários. Assim é que, numa 
área de 3.100 m, 160 crianças e adolescentes oom baixa renda familiar, 
entre 7 e 17 anos, vém tendo aulas gratuitas de vólei, ténis, futebol, 
artesanato, canto coral, teatro, violão, flauta e teclados, alóm de reforço 
escolar. Vice-presidente de entidede, e irmã do cantor, Marte Lopes, faz 
agora a sonhado ponte com a capitel cearense: amanhã, às 10 horas, no 
sitio Canteirão, em Messejana, portas abertas com o mesmo fim, 
beneficiando, a princípio, 120 estudantes de escolas públicas e moradoras 
do bairro. 

Campo de futebol e piscina. 437m de áree construído. O sítio, palco de 
partidas memoráveis entre craques canarínhos como Zico, Sócrates, 
Rivelino e Afonsinho, amigos diletos do artista-boleiro, é reaberto com vistas 
a mudar o placar diante da exclusão social: a partir do dia 14, reafirmando 
parcerias com a Fundação Banco do Brasil, Federação Nacional das AABB, 
Café Santa Clero, Diadema e Agripec, através da lei Rouanet, crianças e 
adolescentes cujos famílias ganham até um salário mínimo terão aulos de 
música, danço e teatro. "O processo de seleção fòi difícil. Não podemos dar 
conta de todo a demanda do bairro, muito carente, mas nossa intenção 6 
ampliar o leque de apoiadores para dar sustentabilidade aos projetos, 
incluindo, no futuro, atividades esportivos, como já acontece em Orós. A 
educação através da arte estimula a sensibilidade e a criatividade, enquanto 
o esporte pode ensinar sobre convivência social e perseverança. Tudo isso, 
Junto, resulta em auto-estima e conhecimento", acredita a bibliotecária e 
artista plástica Marte Lopes. 
Segundo o diretora edministrativa-finonceira da FRFagner, Maninha Moraes, 
noções de cidadania, ecologia, higiene e preservação da memória tambóm 
tomam parte do programe, paralelamente aos cursos. "São informações de 
convivência que podem ser repassadas para as famílias como um todo. 

.Í ~if"»*< . . * f . . . —— . L.-.ar- .JÍ.^. 

Projeto Canteirão - Um Recanto de Cidadania 

O Sítio Canteirão, de propriedade de nosso Instituidor e presidente Raimundo 
Fagner, passa a funcionar a partir de outubro de 2003 como sede da Fundação, no 
Bairro Parque Itamarati, na periferia de Fortaleza-Ce. Conta com diversos espaços, 
destinados ao desenvolvimento das ações culturais e educativas, voltadas para o 
público carente da região. 

Abrir espaços concretos, os recantos, 
para que crianças e pré-adolescentes possam 
desenvolver-se integralmente junto a suas 
comunidades, a partir de um processo 
metodológico que utiliza a educação para a vida 
via arte, na vivência das expressões 
representativas da sociedade e seu entorno é a 
proposta da Fundação. 
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Em Fortaleza 

DANÇA 
(Danças populares e contemporânea) 
Educadora: Anália Timbó 
N* de participantes 50 

MÚSICA 
(Canto coral, flauta doce, violão, percussão) 
Educador: Adriano Rodrigues 
N0 de participantes 50 

TEATRO 
(Dramatização e interpretação teatral) 
Educador: Augusto Gigli 
N* de partidpantes 50 

ARTES PLÁSTICAS 
(Desenho, Pintura, Artesanato e 
Reciclagem) 
Educador: Jader Pereira(Dim) e 
Augusto Gigli 
NA de partidpantes 135 

CAPOEIRA 
(Atividades complementares para a Dança e Ttatro) 
Educador: Humberto Ferreira 
N0 de participantes 135 
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Jaraguá Diabo 

Projeto Espoite para Jovens 

Ttm como objetívos de oferecer atividades 
esportivas e recreativas para crianças e adolescentes 
participantes do projeto, em período complementar 
ao horário nonnal de aulas, bem como, estimular, 
desenvolver e prestigiar o esporte amador no 
município, valorizando a identidade local, 
contribuindo com a cultura da paz e do convfvio 
comunitário. 

FUTSAL, TÉNIS B FUTEBOL DB CAMPO 
Educadores: Cristiano Mariz Monte e Emerson Lucas 
N* de participantes 40 

Projoto Reforço Escolar 

Tem como objetivos o fortalecimento de aspectos relacionados a escola formal, 
especialmente no que se refere ao desenvolvimento de uma consciência social 
crítica e à participação como compromisso ético, tendo a Arte como elemento 
centralizador no processo educativo. Educadoras: Flávia Lúcia Teixeira, Maria das 
Neves e lonáMatias Rodrigues. 
N0 de participantes 160 



Projeto nos Ondas do Rádio - Educação 
e Resgate da Memória da Região 

• Visitas regulares a exposições e outros 
espaços culturais que propiciem a 
ampliação dos conhecimentos dos ^gg 
educandos; 
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* Apresentações artísticas do espetáculo cénico musical" O Boi do Canteirão", da Banda 
de Flautas "Luar do Sertão" e do Coral Infantil "Canteiros" em eventos culturais; 

• Palestras Educativas oferecidas dentro de um calendário, sobre diversos temas que são 
relevantes para a formação do educando. 

COM OS FAMILIARES 

• Reuniões trimestrais para 
discutir questões inerentes 
ao trabalho ou problemas 
específicos das crianças e da 
comunidade. 

* Visitas domiciliares, numa 
perspectiva de conhecer 
mais de perto a realidade dos 
educandos e poder atuar 
melhor nessa relação 
Fundação, Família e 
Escola. 

COM A ESCOLA 

Visitas trimestrais, numa perspectiva de acompanhar mais de perto o desenvolvimento 
dos educandos e poder atuar melhor nessa relação Fundação, Família e 
Escola. 

COMACOMUNIDADE 

• Visitas domiciliares, numa perspectiva de 
conhecer mais de perto a realidade dos 
educandos e poder atuar melhor nessa relação 
Fundação, Famflia e Escola; 

• Realização de feiras de artesanatos, com vistas a 
divulgação da cultura local; 

" Realização de campanhas de solidariedade. 

Projeto Estopas e Retalhos - Projeto voltado para geração de emprego e renda das 
famílias dos educandos, atendidos pela Fundação desenvolvendo atividades de artesanato, 
costura e bordados, confecção de embalagens com tecidos de estopa reciclado e retalhos. 
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Os destaques da Fundação 

Espetáculo Cénico Musical "O Boi do Canteirão", a Banda de Flautas "Luar do 
Sertão" e o Coral Infantil "Canteiros" 

Banda da Flautas "Luar do Sertto* 
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0 Boi Canteirão Outras ações/atividades oferecidas 
às crianças e aos jovens 

COM OS EDUCANDOS 

Ginouuu Culturais - Maior integração das crianças com acomunidade local. 

Projeto Cuidando da Cidade 

Mobilização junto a comunidade na preservação do 
meio ambiente e do bem estar da população. 

Projeto Sorriso Feliz 
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Proporciona uma conscientização sobre a Importância de hábitos saudáveis de higiene 
bucal, aliada à prevenção. Com realização de 
palestras de higiene bucal e técnicas corretas 
de escovação, ministradas por profissionais 
especializados, com o uso de material ^ -^^^^^^^^^—^ 
audiovisual e educacional além da entrega de O l^^^^^^^^i X^ 
um Kit para cada jovem/beneficiado. ^ 1 £ 0 
Encaminhamentos para atendimentos 
médicos e odontológicos em parceria com entidades governamentais e não 
governamentais. 

/ 

/ / 
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D I R E T O R I A 

Presidente de Honra Francisca Cândido Lopes 

D I R E T O R I A E X E C U T I V A 

Presidente Raimundo Fagner Cândido Lopes 
Vice-Presidente Marta María Cândido Lopes 

Diretor Administrativo-Financeiro Maninha Morais 
Consultoria de Programas e Projetos Tereza Tavares 

C O N S E L H O F I S C A L 

José Silvestre da Silva, Leonardo Lopes Martins da Costa, Luís Ricardo Sales Meneses, 
Carlos Augusto Carvalho Mapurunga, Cleodon de Brito Saraiva, Robinson Passos de Castro e Silva 

C O N S E L H O C U R A D O R 

Adriana Behar, Anna Chistina Vianna Motta, Amando Kfuri, Artur Antunes Coimbra (Zico), Celi Elizabeth Monteiro de Carvalho, 
Eriberto Monteiro, Fausto Nilo Costa Júnior, Lídia Libion, Pedro Alcântara Rego de Lima, 

Ronaldo Luís Nazário de Lima (Ronaldinho), Shelda Bedó, Ubirajara Guimarães Colela da Silva. 



Exposição Raimundo Fagner - Vida a Obra Banda de Flautas "Luar do Sartfio" 

M I S S Ã O 

"Contribuir para uma sociedade mais humana, através da promoção dos direitos de cidadania, 
realizando projetos nas áreas de cultura, educação, esporte, desenvolvimento social e meio-ambiente, 

voltados para a formação de crianças e jovens, fazendo-os acreditar que são capazes de transformar suas realidades". 
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PREFEBTURA MUNICIPAL DE ORÓS 
ORÓS- CEARÁ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fíns de direito, que a Fundação Social Raimundo 
Fagner, com localização na Vila do DNOCS, s/n - Orós-Ceará, funcionou em 
conformidade com o seu Estatuto no ano de 2003. 

Declaro ainda, que a referida não recebeu nenhum recurso da Prefeitura 
Municipal de Orós durante o período acima citado. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente em duas vias para 
um só efeito. 

Orós-Ce, 07 dejulho de 2004 
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ADM. ORÓS DE VOLTA AO PROGRESSO 

PRAÇA ANASTÁCIO MAIA, N0 40 - CENTRO - ORÓS-CEARÁ - CEP 63520-000 - FONE: 088.584.1188 



JSSr*** 

^ A Q * * * 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS 
ORÓS-CEARÁ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de direito, que a Fundação Social Raimundo 
Fagner, localizada na Vila do DNOCS, s/n - Orós-Ceará, é de Utilidade 
Pública e vem prestando relevantes serviços a comunidade oroense. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente em duas vias para 
um só efeito. 

Orós-Ce, 07 dejulho de 2004 
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ADM. ORÓS DE VOLTA AO PROGRESSO 

PRAÇA ANASTÁCIO MAIA, NMO - CENTRO - ORÓS-CEARÁ - CEP 63620-000 - FONE: 088.684.1188 



DECLARAÇÃO 

Declaro aos quantos virem, aos devidos fins em direito, a idoneidade e 
ilibada conduta do Sr. RAIMUNDO FAGNER CÂNDIDO LOPES, da Sr.(a) MARTA 
MARIA CANDIDO LOPES e Sr.(a) FRANCISCA DAS CHAGAS ANDRADE DE 
MORAES, membros da DIRETORIA EXECUTIVA, bem assim, do Sr. LEONARDO 
LOPES MARTINS DA COSTA, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA e CLEODON DE 
BRITO SARAIVA, membros do CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO SOCIAL 
RAIMUNDO FAGNER, com CGC n.° 03.855.021-87, situada na Rua Nunes 
Valente 2323, Dionísio Torres, Fortaleza/Ce, CEP n.0 60.125-071, a fim de fazer 
prova perante a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, com o 
fito de requerer a concessão do título de "Utilidade Pública à instituição de direito 
privado", nos termos da lei 12.554 de 27, de dezembro de 1995. 

Fortaleza, 15 dejunho de 2004 
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Projeto de Lei n.0 79/2004 / V 
Autoria: DEPUTADO(A) MARCOS CALS ' 1 1 
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Ao(À) Dr(A) SUELEIDE LOPES DOS SANTOS , 
para análise e parecer. 

Fortale 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 L0134/04 
Ref. Projeto de Lei n 0 79/2004 
Autor: Deputado Marcos Cals. 
Assunto: Considera de Utilidade Pública a Fundàçí 
Social Raimundo Fagner. 

PARECER 

I 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 

Assembléia Legislativa do Ceará encaminhou para apreciação desta Procuradoria 

jurídica projeto de lei n0 79/2004 de autoria do Excelentíssimo Deputado Marcos 

Cals que "Considera de Utilidade Pública a Fundação Social Raimundo Fagner". 

Em sua justificativa o Nobre Parlamentar argumenta que a 

Fundação tem por finalidade: "a realização e promoção de ações formativas de 

caráter cultural, sociai e educativo, através de ações voltadas ao desenvolvimento 

cultural e social do nosso Estado, atendendo o público alvo formado por cidadãos 

de modo geral e em especiai a crianças/adolescentes e a meihor idade". 

A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições de 

Natureza Privada é disciplinada pela Lei Estadual n 0 12.554, de 27 de dezembro de 

1995. 

Estabelece o artigo Io da Lei acima mencionada que nA 

concessão de reconheamento de Utifidade Púbiica às Sociedades civis, 

associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

AV coPBwmocB tama*. ao? aoHtao TOBRES 
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CEP 80170 900 • FOMALEZA CEAftA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 L0134/04 
Ref. Projeto de Lei n 0 79/2004 
Autor: Deputado Marcos Cals. 
Assunto: Considera de Utilidade Pública a Fundação^ i lN\> 
. . . ^ . . _ ^ KÍfA/ii t i x 
Social Raimundo Fagner. —^ 

filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; e fundações 

constituídas no Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade 

Pública, obedecendo as normas estabelecidas nesta Ler. 

Assim, examinada a instrução legislativa em face da 

legislação reguladora da matéria, constatamos que a Fundação Social Raimundo 

Fagner preenche todos os requisitos para a concessão do Título de Utilidade 

Pública Estadual. 

I I I 

Assim sendo, opinamos pelo parecer favorável ao projeto 

de lei n 0 79/2004 de autoria do Excelentíssimo Deputado Marcos Cals. 

Ressalvando melhor entendimento em contrário, este é o 

nosso parecer. 

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do 

Ceará, em Fortaleza, 14 de julho de 2004. 

uiusiwmtrAb 
Consuitòra Técnico Jurídica. 

*V K S I M W O O O B MOTORA. M07 OUÊÍStO ÍOARES 

£Q. IO-O-BS) 277 JSOO • FJU IO0-65) JT7 3713 

CEP 8 0 1 7 0 8 0 0 • f O R T A L E Z A CEABA 

Emi» « p o v o M c« ffH t* . H n p / / W B al ca ( M bi 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 79/2004 
Autoria: DEPUTADOfA) MARCOS CALS 
Ementa: Dispõe Sobre a Concessão de título 

de Utilidade Pública a fundação So
cial Raimundo Fagner. ^ 

De acordo com o parecer. 
À consideração do Sr Procurador. 

Fortaleza,£5 de agosto fle 2004. 

O ^ f o W á ^ 
Walrnír Rosaae Sousa 

Coordenador das Consultorias Técnicas 

mtimmtttimitiimmm^^^ 

De Acordo. 
À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Fortaleza, 05 de agosto de 2004. 

ré Leite Jheitfítho 
Procurador 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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E R E D A Ç A O 

PROJETO DE LEI N.° 9/0 4 

Designo Relator o Sr. Deputado / ( Á l ^ J l / j ^ J j ^ P A M 

Comissão de Justiça, tm j f t de de 2004. 

PARECER 

(J('ÇM l\lJ^{r/rSrcurí/i/} ret* fi/L,-,*^ kL 
fíbÂiecfA. i/f 'jd£* 

APROVADO O PARECER 
Comissào dc Justip anW delvc^ de ZQQ* 

ENCAMINHE-SE AO DEPARTAMENTO LEGISUTIVO 
ComissSo de Justiça em ^ft, r^"^<te -^04 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 79/04 

Considera de Utilidade Pública a Fundação Social 
Raimundo Fagner. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1°. É considerada da Utilidade Pública a Fundação Social Raimundo Fagner, entidade 
civil sem fins lucrativos com sede e foro na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8 de setembro de 2004. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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ASSEMBLÉIA 
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\P 
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Sf"' . . X j L E G ^ 
AUTÓGRAFO DE LEI NUMERO OITENTA E SEIS 

Considera de Utilidade Pública a Fundação Social 
Raimundo Fagner. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art I o . É considerada da Utilidade Pública a Fundação Social Raimundo Fagner, entidade 
civil sem fms lucrativos com sede e foro na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8 í e s ™ M V / # 7 / 4 / / _ -fy) 
DEP. MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP. IDEMAR CITÓ 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. PEDRO TIMBÓ 
2. ° VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. GILBERTO RODRIGUES 
4. ° SECRETÁRIO 
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